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EDITAL DE PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2025 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2025 
SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS  

 
 

PREÂMBULO 
 

A Prefeitura Municipal de Mansidão-Ba, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o nº 
13.348.529/0001-42, com sede na Rua Capitão Remigio, nº 80, Centro, Mansidão-Ba, CEP 47560-160, torna público, para 
o conhecimento dos interessados, que realizará licitação na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, sob critério 
de julgamento MENOR PREÇO GLOBAL, nos termos da Lei n.º 14.133/2021, bem como a Lei Complementar Federal 
123/2006, Decreto Federal n.º 11.462/2023, Decreto Municipal n.º 30/2025, Decreto Municipal n.º 30/2025 e demais 
legislação aplicável, para, de acordo com as condições estabelecidas neste edital, selecionar proposta mais vantajosa à 
Administração visando o Registro de preços para a aquisição de materiais de expediente para atender às demandas 
administrativas do Município de Mansidão-Ba, conforme condições estabelecidas em edital e seus anexos.  
 
Valor total estimado para contratação: Conforme Termo de Referência 
 
Recebimento das Propostas Iniciais: Até às 14h00min do dia 16/06/2025. 
 
Data da Abertura da Sessão Pública: 16/06/2025, às 14h00min 
 
Início da Sessão de Disputa de Preços (Fase competitiva): 16/06/2025, às 14h30min.  
 
A etapa de lances será iniciada e encerrada pelo Pregoeiro nos termos do item V deste edital. Para todas as referências 
de tempo será observado o horário de Brasília/DF e, desta forma, serão registradas no sistema eletrônico e na 
documentação relativa ao certame. 
 
Critério de Julgamento: MENOR PREÇO GLOBAL LOTE UNICO  
 
Modo de Disputa: Aberto: os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações.  
 
Local de Realização: Endereço eletrônico do site: www.bll.org.br . O Pregão Eletrônico será realizado em sessão pública, 
por meio da INTERNET, mediante condições de segurança – criptografia e autenticação – em todas as suas fases através 
do Sistema de Pregão Eletrônico (licitações) da Plataforma BLL. 
 
O edital poderá ser obtido na íntegra pelo site oficial deste município, https://www.mansidao.ba.gov.br/site/diariooficial, na 
plataforma de realização do pregão eletrônico www.bll.org.br, ou na sala de licitação da Prefeitura Municipal de Mansidão-
Ba, situada na Rua Capitão Remigio, nº80, Centro, Mansidão-Ba. 
 
Nesta licitação será assegurado tratamento jurídico diferenciado, simplificado e favorecido às Microempresas (ME), 
Empresas de Pequeno Porte (EPP) e Microempreendedores Individuais (MEI), em conformidade com a Lei Complementar 
Federal 123/2006 e suas alterações. 
 
O presente edital está sujeito a eventuais alterações, que serão devidamente publicadas da mesma forma que o original, 
devendo os interessados acompanhar, via internet, pelos sites www.bll.org.br ou 
https://www.mansidao.ba.gov.br/site/diariooficial, todo o trâmite licitatório até a data de abertura do certame. 
 
 

https://bnc.org.br/
http://www.procedebahia.com.br/ba/botupora
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
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 1  DO OBJETO 

 1.1  Registro de preços para a aquisição de materiais de informática para atender às demandas 
administrativas do Município de Mansidão-Ba, conforme condições estabelecidas em edital e 
seus anexos.  

 1.2  A licitação será dividida em item, cuja participação encontra-se discriminada no item 2.6 deste edital, 

ANEXO I – Relação dos Itens da Licitação / Modelo de Proposta Comercial. 

 1.3  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:  

 1.3.1  ANEXO I –  Modelo de Proposta Comercial; 

 1.3.2  ANEXO II – Minuta de Contrato;  

 1.3.3  ANEXO III – Modelo de Declarações Conjuntas; 

 1.3.4  ANEXO IV – Declaração ME, MEI e EPP;  

 1.3.5  ANEXO V – Termo de Referência; 

 1.3.6  ANEXO VI – Minuta da Ata de Registro de Preços. 

 2  DA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO 

 2.1  Poderão participar deste certame qualquer pessoa ou sociedade formalizada que atenda às exigências 

de habilitação previstas neste Edital e anexos. 

 2.2  O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu 

representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por 

eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

 2.3  É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no sistema e 

mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou 

à alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

 2.4  A não observância do disposto no item anterior poderá ensejar desclassificação no momento da 

habilitação. 
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 2.5  No presente processo, nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006, é garantido às 

microempresas, empresas de pequeno porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 16 da Lei nº 14.133, 

de 2021, e para o microempreendedor individual - MEI, tratamento diferenciado e simplificado, nos termos da Lei 

Complementar 123/2006 com suas alterações, desde que:  

a) O licitante indique no sistema eletrônico de licitações, antes do encaminhamento da proposta eletrônica de 

preços, a sua condição de microempresa, empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual. 

b) Apresente preenchida e devidamente assinada, juntamente à documentação de habilitação, observadas 

as exigências de envio deste edital, a Declaração de Enquadramento em Regime de Tributação de 

Microempresa, Empresa de Pequeno Porte ou Microempreendedor Individual, conforme o modelo constante 

no Anexo IV deste edital; 

 2.5.1  A obtenção do benefício a que se refere o item anterior fica limitada às microempresas e às empresas 

de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado contratos com a 

Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para fins de enquadramento 

como empresa de pequeno porte.  

 2.5.2  O licitante que não cumprir o disposto na alínea “a” do item 2.5, não poderá usufruir das prerrogativas 

concedidas às microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais. 

 2.6  Estarão impedidos de participar desta licitação: 

 2.6.1  aquele que não atenda às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

 2.6.2  pessoa física ou jurídica que se encontre, ao tempo da licitação, impossibilitada de participar da 

licitação em decorrência de sanção que lhe foi imposta; 

 2.6.3  aquele que mantenha vínculo de natureza técnica, comercial, econômica, financeira, trabalhista ou civil 

com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público que desempenhe função na licitação ou atue na 

fiscalização ou na gestão do contrato, ou que deles seja cônjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por 

afinidade, até o terceiro grau; 

 2.6.4  empresas controladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei nº 6.404, de 15 de dezembro de 

1976, concorrendo entre si; 

 2.6.5  pessoa física ou jurídica que, nos 5 (cinco) anos anteriores à divulgação do edital, tenha sido 

condenada judicialmente, com trânsito em julgado, por exploração de trabalho infantil, por submissão de trabalhadores a 

condições análogas às de escravo ou por contratação de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista; 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16


 

Rua Capitão Remigio nº 80, Centro Mansidão –   CEP: 47560-160 
CNPJ  13.348.529/0001-42 

 2.6.6  agente público do órgão ou entidade licitante; 

 2.6.7  Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição; 

 2.6.8  Não poderá participar, direta ou indiretamente, da licitação ou da execução do contrato agente público 

do órgão ou entidade contratante, devendo ser observadas as situações que possam configurar conflito de interesses no 

exercício ou após o exercício do cargo ou emprego, nos termos da legislação que disciplina a matéria, conforme § 1º do 

art. 9º da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 2.7  O impedimento de que trata o item 2.7.2 será também aplicado ao licitante que atue em substituição a 

outra pessoa, física ou jurídica, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela aplicada, inclusive a sua controladora, 

controlada ou coligada, desde que devidamente comprovado o ilícito ou a utilização fraudulenta da personalidade jurídica 

do licitante. 

 2.8  Em licitações e contratações realizadas no âmbito de projetos e programas parcialmente financiados 

por agência oficial de cooperação estrangeira ou por organismo financeiro internacional com recursos do financiamento 

ou da contrapartida nacional, não poderá participar pessoa física ou jurídica que integre o rol de pessoas sancionadas por 

essas entidades ou que seja declarada inidônea nos termos da Lei nº 14.133/2021. 

 3  DO CREDENCIAMENTO DO LICITANTE, DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

 3.1  Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciadas 

diretamente no site de licitações no endereço eletrônico www.bll.org.br.. 

 3.2  As dúvidas e esclarecimentos sobre credenciamento no sistema eletrônico poderão ser dirimidas 

através da central de atendimento aos licitantes, pelos meios disponíveis no endereço eletrônico www.bll.org.br.. 

 3.3  Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema www.bll.org.br. Licitações poderá 

ser esclarecida através dos canais de atendimento da www.bll.org.br., de segunda a sexta-feira, das 8  às 17  horas (horário 

de Brasília) através dos canais informados no site www.bll.org.br..  

 3.4  O credenciamento dar-se-á pela atribuição de chave de identificação e de senha, pessoal e 

intransferível, para acesso ao Sistema Eletrônico.  

 3.5  O credenciamento da Licitante e de seu representante legal junto ao Sistema Eletrônico implica a 

responsabilidade legal pelos atos praticados e a presunção de capacidade técnica para realização das transações 

inerentes ao Pregão.  

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art9%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
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 3.6  O licitante responsabiliza-se, exclusiva e formalmente, pelas transações efetuadas em seu nome, 

assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances. 

 3.6.1  Caberá ao fornecedor acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do 

pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da inobservância de quaisquer mensagens 

emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

 3.7  A participação no certame dar-se-á por meio da digitação da senha pessoal e intransferível do 

representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de preços, bem como, documentos de habilitação 

elencados no item 7 deste edital, todos por meio do sistema eletrônico no sítio www.bll.org.br.. 

 3.8  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 3.9  Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrônico, a proposta com o preço, 

conforme o critério de julgamento adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos no preâmbulo deste edital. 

 3.10  No cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, que: 

 3.10.1  cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

 3.10.2  está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a 

proposta apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos 

para atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas 

infralegais, nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de condutas vigentes na data de sua 

entrega em definitivo; 

 3.10.3  não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 

16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

 3.10.4  não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 

observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

 3.10.5  cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da 

Previdência Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 3.11  O licitante organizado em cooperativa deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, 

que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 16 da Lei nº 14.133, de 2021. 

https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art16
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 3.12  O fornecedor enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa 

deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da 

Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, 

observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da Lei n.º 14.133, de 2021. 

 3.12.1  nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a assinalação 

do campo “nenhuma” impedirá o prosseguimento no certame, para aquele item. 

 3.13  A falsidade da declaração de que trata os itens 3.10 a 3.12 sujeitará o licitante às sanções 

previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e neste Edital. 

 3.14  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta inserida no sistema até o horário indicado no 

preâmbulo deste como término de cadastramento das propostas. 

 3.15  Não haverá ordem de classificação na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de 

habilitação pelo licitante, o que ocorrerá somente após os procedimentos de abertura da sessão pública e da fase de envio 

de lances. 

 3.16  Serão disponibilizados para acesso público, os documentos que compõem a proposta dos licitantes 

convocados para apresentação de propostas, após a fase de envio de lances.  

 3.17  Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, o Pregoeiro designará novo dia e horário para 

a continuidade do certame. 

 3.18  Caberá ao licitante interessado em participar da licitação acompanhar as operações no sistema 

eletrônico durante o processo licitatório e se responsabilizar pelo ônus decorrente da perda de negócios diante da 

inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexão. Sobretudo o andamento do 

procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos 

participantes por meio do portal “www.bll.org.br.”, que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, 

justificativas e outras decisões referentes ao procedimento.  

 3.19  O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as 

exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas 

em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances.  

 3.20  O licitante deverá comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento que 

possa comprometer o sigilo ou a segurança, para imediato bloqueio de acesso.  

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art3
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#art42
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art4%C2%A71
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
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 4  DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

 4.1  O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento dos campos próprios no sistema 

eletrônico.  

 4.2  Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 

sistema eletrônico com o valor total do lote unico. 

 4.3  O sistema estará configurado para aceitar propostas com no máximo 02 (duas) casas decimais.  

 4.4  Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de 

pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 

 4.4.1  A omissão de qualquer despesa necessária à perfeita realização do objeto será interpretada como não 

existente ou já incluída nos preços, não podendo o licitante pleitear acréscimo após a abertura das propostas. 

 4.4.2  Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva 

responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou 

qualquer outro pretexto. 

 4.5  Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, 

trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na execução do objeto.  

 4.6  Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a 

cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.  

 4.7  Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte 

os percentuais estabelecidos na legislação vigente.  

 4.8  No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA do produto. 

 4.9  É vedada a identificação do licitante em qualquer campo ou anexo quando do preenchimento da 

proposta eletrônica, sob pena de desclassificação imediata. 

 4.10  Quando a marca do licitante for o nome do mesmo, deverá ser indicado como “MARCA PRÓPRIA” 

no campo “marca” do sistema eletrônico. 

 4.11  A quantidade do objeto a ser adquirido especificada no presente instrumento convocatório trata-se da 

quantidade máxima que poderá ser adquirida, a qual será expressa na respectiva Ata de Registro de Preços.  
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 4.12  Em virtude de condições do sistema ora utilizado, no presente processo será aceita como quantidade 

mínima a ser cotada a quantidade total expressa no presente instrumento convocatório para cada item, não podendo o 

licitante ofertar proposta em quantidade inferior.  

 4.13  Tendo em vista que as entregas ocorrerão em um mesmo endereço e demais condições indicadas no 

Termo de Referência, anexo e partes integrantes deste edital, não será considerada no presente edital a possibilidade de 

contratação a preços diferentes. 

 4.14  Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 

Referência.  

 4.15  As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 

data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal.  

 4.16  A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas 

contidas, em conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar 

o objeto licitado nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, 

em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição. 

 4.17  O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode 

ensejar a responsabilização pelo órgão competente e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 

assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso 

IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos 

prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato. 

 5  DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 

 5.1  A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data, 

horário e local indicados neste Edital, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio eletrônico, passando 

o Pregoeiro Oficial a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

 5.2  Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta ou os documentos de habilitação, quando for o 

caso, anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão pública. 

 5.2.1  Será desclassificada a proposta que identifique o licitante. 

 5.2.2  A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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 5.2.3  A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário, 

levado a efeito na fase de aceitação. 

 5.3  O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas 

participarão da fase de lances. 

 5.4  O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes. 

 5.5  Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de 

sistema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro.  

 5.6  O lance deverá ser ofertado pelo valor global do lote unico . 

 5.7  Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão 

e as regras estabelecidas no Edital.  

 5.8  O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ao último por ele ofertado e registrado pelo 

sistema.  

 5.8.1  Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço consignado, desde que 

seja inferior ao seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o item.  

 5.9  Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao Pregoeiro Oficial 

a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa de vários itens da mesma licitação.  

 5.9.1  Em regra, a disputa simultânea de itens obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o 

Pregoeiro Oficial poderá efetuar a abertura da disputa de itens selecionados fora da ordem sequencial.  

 5.10  O procedimento seguirá com o envio de lances no pregão eletrônico no modo de disputa “aberto”, os 

licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com prorrogações. 

 5.10.1  A etapa de lances da sessão pública terá duração de dez minutos e, após isso, será prorrogada 

automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado nos últimos dois minutos do período de duração da sessão 

pública. 

 5.10.2  A prorrogação automática da etapa de lances, de que trata o subitem anterior, será de dois minutos e 

ocorrerá sucessivamente sempre que houver lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive no caso de lances 

intermediários. 

 5.10.3  Não havendo novos lances na forma estabelecida nos itens anteriores, a sessão pública encerrar-se-

á automaticamente, e o sistema ordenará e divulgará os lances conforme a ordem final de classificação. 
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 5.11  Após o término dos prazos estabelecidos nos subitens anteriores, o sistema ordenará e divulgará os 

lances segundo a ordem crescente de valores. 

 5.12  Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e 

registrado em primeiro lugar.  

 5.13  Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do 

menor lance registrado, vedada a identificação do licitante.  

 5.14  No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema 

eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances.  

 5.15  Quando a desconexão do sistema eletrônico persistir por tempo superior a dez minutos para o órgão 

ou a entidade promotora da licitação, a sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro 

horas da comunicação do fato aos participantes, mediante designação de data e horário no chat da plataforma eletrônica 

de realização do certame. 

 5.16  Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta. 

 5.17  O sistema eletrônico estará programado para promover, automaticamente, aos participantes que se 

enquadrarem como microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais, os benefícios 

previstos na Lei Complementar n.º 123/2006 e suas alterações, desde que o licitante, no momento de cadastro de sua 

proposta, indique, em campo próprio do sistema, sua condição. 

 5.17.1  Em relação aos itens destinados à ampla concorrência, caso a proposta final de menor valor seja 

ofertada por empresa que não se enquadre nas condições descritas no item anterior e existindo propostas de 

microempresas, empresas de pequeno porte ou microempreendedores individuais cujos valores estejam na faixa de até 

5% (cinco por cento) acima, serão estas consideradas empatadas com a primeira colocada e o sistema indicará o licitante 

que será convocado a ofertar um último lance de menor valor, caso assim se interesse. 

 5.17.1.1  O licitante enquadrado como microempresa, empresa de pequeno porte ou 

microempreendedor individual e detentor da proposta melhor classificada, nos termos do item anterior, terá o direito de 

encaminhar uma última oferta, em valor inferior ao da primeira colocada, para desempate, no prazo de até 05 (cinco) 

minutos, contados a partir da comunicação.  

 5.17.1.2  Caso não haja interesse de oferta de menor valor ou não haja manifestação no prazo 

estabelecido no item anterior, serão convocados os próximos licitantes que se enquadrarem nas mesmas condições 

estabelecidas.  

 5.17.2  No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno 

porte que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que 

se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta. 
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 5.18  Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da 

fase fechada do modo de disputa aberto e fechado.  

 5.18.1  Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no 

art. 60 da Lei nº 14.133, de 2021, nesta ordem: 

 5.18.1.1  disputa final, hipótese em que os licitantes empatados poderão apresentar nova proposta 

em ato contínuo à classificação; 

 5.18.1.2  avaliação do desempenho contratual prévio dos licitantes, para a qual deverão 

preferencialmente ser utilizados registros cadastrais para efeito de atesto de cumprimento de obrigações previstos nesta 

Lei;  

 5.18.1.3  desenvolvimento pelo licitante de ações de equidade entre homens e mulheres no ambiente 

de trabalho, conforme regulamento; 

 5.18.1.4  desenvolvimento pelo licitante de programa de integridade, conforme orientações dos órgãos 

de controle. 

 5.18.2  Persistindo o empate, será assegurada preferência, sucessivamente, aos bens e serviços produzidos 

ou prestados por: 

 5.18.2.1  empresas estabelecidas no território do Estado ou do Distrito Federal do órgão ou entidade 

da Administração Pública estadual ou distrital licitante ou, no caso de licitação realizada por órgão ou entidade de 

Município, no território do Estado em que este se localize; 

 5.18.2.2  empresas brasileiras; 

 5.18.2.3  empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País; 

 5.18.2.4  empresas que comprovem a prática de mitigação, nos termos da Lei nº 12.187, de 29 de 

dezembro de 2009. 

 5.19  Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, na hipótese da proposta do primeiro colocado 

permanecer acima do preço máximo ou inferior ao desconto definido para a contratação, o pregoeiro poderá negociar 

condições mais vantajosas, após definido o resultado do julgamento. 

 5.19.1  A negociação poderá ser feita com os demais licitantes, segundo a ordem de classificação inicialmente 

estabelecida, quando o primeiro colocado, mesmo após a negociação, for desclassificado em razão de sua proposta 

permanecer acima do preço máximo definido pela Administração. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art60
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2007-2010/2009/lei/l12187.htm#:~:text=LEI%20N%C2%BA%2012.187%2C%20DE%2029%20DE%20DEZEMBRO%20DE%202009.&text=Institui%20a%20Pol%C3%ADtica%20Nacional%20sobre,PNMC%20e%20d%C3%A1%20outras%20provid%C3%AAncias.
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 5.19.2  A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais licitantes. 

 5.19.3  O resultado da negociação será divulgado a todos os licitantes e anexado aos autos do processo 

licitatório 

 5.19.4  Será convocado o licitante melhor classificado que, sob pena de desclassificação, no prazo de 

02 (duas) horas, envie a proposta readequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, 

acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles 

exigidos neste Edital e já apresentados. 

 5.19.5  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 5.20  Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta. 

 6  DA FASE DE JULGAMENTO 

 6.1  Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro verificará se o licitante provisoriamente classificado em 

primeiro lugar atende às condições de participação no certame, conforme previsto no art. 14 da Lei nº 14.133/2021, 

legislação correlata e no item 2.9 do edital, especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no 

certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a)  Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-

Geral da União e Cadastro Nacional de Empresas Punidas – CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da 

União (https://certidoes.cgu.gov.br)  

 6.2  A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 

majoritário, por força da vedação de que trata o artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992. 

 6.3  Caso conste na Consulta de Situação do licitante a existência de Ocorrências Impeditivas Indiretas, o 

Pregoeiro diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no Relatório de Ocorrências 

Impeditivas Indiretas. (IN nº 3/2018, art. 29, caput) 

 6.3.1  A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento similares, 

dentre outros. (IN nº 3/2018, art. 29, §1º). 

 6.3.2  O licitante será convocado para manifestação previamente a uma eventual desclassificação. (IN nº 

3/2018, art. 29, §2º). 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art14
https://certidoes.cgu.gov.br/
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/l8429.htm#:~:text=%C3%A0s%20seguintes%20comina%C3%A7%C3%B5es%3A-,Art.,n%C2%BA%2012.120%2C%20de%202009).
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-no-3-de-26-de-abril-de-2018
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 6.3.3  Constatada a existência de sanção, o licitante será reputado inabilitado, por falta de condição de 

participação. 

 6.4  Caso atendidas as condições de participação, será iniciado o procedimento de habilitação. 

 6.5  Caso o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar tenha se utilizado de algum tratamento 

favorecido às ME/EPPs, o pregoeiro verificará se faz jus ao benefício. 

 6.6  Verificadas as condições de participação e de utilização do tratamento favorecido, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em 

relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no artigo 29 a 35 da 

IN SEGES nº 73, de 30 de setembro de 2022.  

 6.7  Para o julgamento das propostas, será considerado o critério de MENOR PREÇO.  

 6.7.1  Encerrada a etapa competitiva, as propostas serão ordenadas, exclusivamente pelo critério de MENOR 

PREÇO , observados os valores unitários de cada item para fins de aceitação. 

 6.7.2  Os descontos referentes aos itens que compõem os lotes deverão ser lineares. 

 6.8  Será desclassificada a proposta vencedora que:  

 6.8.1  contiver vícios insanáveis; 

 6.8.2  não obedecer às especificações técnicas contidas no Termo de Referência; 

 6.8.3  permanecerem acima do preço máximo definido para a contratação APÓS NEGOCIAÇÃO; 

 

 6.8.4  não cumprir a exigência contida no 5.19.4 deste edital ou apresentar desconformidade com 

quaisquer outras exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável. 

 6.9  Se houver indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da necessidade de 

esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para que a empresa comprove a exequibilidade da 

proposta. 

 6.10  Caso o custo global estimado do objeto licitado tenha sido decomposto em seus respectivos custos 

unitários por meio de Planilha de Custos e Formação de Preços elaborada pela Administração, o licitante classificado em 

primeiro lugar será convocado para apresentar Planilha por ele elaborada, com os respectivos valores adequados ao valor 

final da sua proposta, sob pena de não aceitação da proposta.  

https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022#art29
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 6.11  Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A 

planilha poderá ser ajustada pelo fornecedor, no prazo indicado pelo sistema, desde que não haja majoração do preço. 

 6.11.1  O ajuste de que trata este dispositivo se limita a sanar erros ou falhas que não alterem a substância 

das propostas; 

 7  DA FASE DE HABILITAÇÃO 

 7.1  Os documentos abaixo elencados, bem como aqueles previstos no Termo de Referência, quando 

houver, são necessários e suficientes para demonstrar a capacidade do licitante de realizar o objeto da licitação e serão 

exigidos para fins de habilitação, nos termos dos arts. 62 a 70 da Lei nº 14.133, de 2021, devendo ser encaminhados 

exclusivamente por meio do sistema eletrônico de realização do pregão, incluídos no instante de cadastro da proposta. 

 7.1.1  A documentação exigida para fins de habilitação jurídica, fiscal, social, trabalhista e 

econômico-financeira, poderá ser substituída pelo registro cadastral (CRC) emitido pelo município 

de MANSIDÃO, em situação válida, desde que o registro tenha sido feito em obediência ao disposto 

na Lei nº 14.133/2021. 

 7.1.2  Na presente licitação, a fase de habilitação sucederá as fases de apresentação de propostas e lances 

e de julgamento. 

 7.1.3  O licitante melhor classificado terá o prazo de 2 (duas) horas para enviar os documentos de 

habilitação, via sistema, sob pena de desclassificação.  

 7.1.4  É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 

chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

 7.2  Habilitação Jurídica: 

 7.2.1  No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da 

Junta Comercial da respectiva sede;  

 7.2.2  No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato 

constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, 

acompanhado de documento comprobatório de seus administradores; 

 7.2.3  Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde 

tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art62
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 7.2.4  No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

 7.2.5  Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no 

País; 

 7.2.6  No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

 7.2.7  No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas 

da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

 7.2.8  Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação 

respectiva. 

 7.3  Habilitação Fiscal, Social e Trabalhista:  

 7.3.1  Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Jurídica (CNPJ);  

 7.3.2  Prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e/ou municipal, se houver, relativo à sede da 

licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual.  

 7.3.3  Prova de regularidade perante a Fazenda Pública Federal, Estadual (ou Distrital) e Municipal da sede 

da licitante.  

 7.3.4  Prova de regularidade relativa à Seguridade Social e ao FGTS, que demonstre o cumprimento dos 

encargos sociais instituídos por lei;  

 7.3.5  Prova de regularidade perante a Justiça do Trabalho.  

 7.4  Habilitação Econômico-Financeira:  

 7.4.1  Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

 7.4.2  Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve o licitante 

apresentar comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em 

vigor.  
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 7.4.3  Comprovação de forma objetiva dos índices econômicos abaixo relacionados, mediante a apresentação de 

balanço patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis dos 02 

(dois) últimos exercícios sociais, exceto nos casos em que a pessoa jurídica tiver sido constituída há menos 

de 02 (dois) anos:  

 7.4.3.1  Índice de Liquidez Geral igual ou superior a 1,00:  

LG = (ATIVO CIRCULANTE + Ativo Realizável a Longo Prazo) / (PASSIVO CIRCULANTE + PASSIVO NÃO 

CIRCULANTE)  

 7.4.3.2  Índice de Liquidez Corrente igual ou superior a 1,00: 

 LC = (ATIVO CIRCULANTE) / (PASSIVO CIRCULANTE)  

       7.4.2.5 As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da 

habilitação e ficarão autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

 7.5  Quando permitida a participação de empresas estrangeiras que não funcionem no País, as exigências 

de habilitação serão atendidas mediante documentos equivalentes, inicialmente apresentados em 

tradução livre. .  

 7.6  Qualificação Técnica: 

 7.6.1  Por se tratar de fornecimento/aquisição, não serão exigidos atestados de capacidade técnica, 

nos termos do art. 67, II da Lei 14.133/2021. 

 7.6.2  Na hipótese de o licitante vencedor ser empresa estrangeira que não funcione no 

País, para fins de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos exigidos 

para a habilitação serão traduzidos por tradutor juramentado no País e apostilados nos termos do 

disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 2016, ou de outro que venha a substituí-lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

 7.7  Quando permitida a participação de consórcio de empresas, a habilitação técnica, quando exigida, 

será feita por meio do somatório dos quantitativos de cada consorciado e, para efeito de habilitação econômico-financeira, 

quando exigida, será observado o somatório dos valores de cada consorciado. 

 7.7.1  Se o consórcio não for formado integralmente por microempresas ou empresas de pequeno porte e o 

termo de referência exigir requisitos de habilitação econômico-financeira, haverá um acréscimo de 10% (dez por cento) 

para o consórcio em relação ao valor exigido para os licitantes individuais. 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2015-2018/2016/decreto/d8660.htm
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 7.8  No caso de necessidade de prova de autenticidade de cópia de documento público ou particular, 

poderá ser feita perante a Diretoria de Compras e Contratos, por Agente de Contratação ou membro da sua equipe de 

apoio, nomeados por Portaria, mediante apresentação do original ou cópia autenticada em cartório ou por declaração em 

conformidade com o artigo 12, inciso IV, da Lei Federal 14.133/2021.  

 7.9  Será verificado, sob pena de inabilitação, se o licitante apresentou, em campo próprio do sistema 

eletrônico, todas as declarações mencionadas no item 3.10 deste edital.  

 7.10  Após a entrega dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou a apresentação 

de novos documentos, salvo em sede de diligência, para (Lei 14.133/21, art. 64, e IN 73/2022, art. 39, §4º): 

 7.10.1  complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos licitantes e desde que 

necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

 7.10.2  atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das propostas; 

 7.11  Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar 

erros ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins de 

habilitação e classificação. 

 7.12  Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a 

proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda 

ao presente edital.  

 7.13  Somente serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitação do licitante cuja 

proposta atenda ao edital de licitação, após concluídos os procedimentos de que trata o subitem anterior. 

 7.14  A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e das empresas de pequeno 

porte somente será exigida para efeito de contratação, e não como condição para participação na licitação.  

 7.15  Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista das microempresas, 

empresas de pequeno porte e microempreendedores individuais, será assegurado o prazo de 05 (cinco) dias úteis, 

prorrogável por igual período, a critério da Administração, após declarado vencedor, para fins de contratação, em 

conformidade com a Lei Complementar 123/2006 e suas alterações, para a regularização da documentação, pagamento 

ou parcelamento do débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão negativa. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art64
https://www.gov.br/compras/pt-br/acesso-a-informacao/legislacao/instrucoes-normativas/instrucao-normativa-seges-me-no-73-de-30-de-setembro-de-2022
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 7.16  Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados para habilitação deverão observar o 

seguinte: 

 7.16.1  Se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

 7.16.2  Se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial; 

 7.16.3  Se a licitante for a matriz e a prestadora dos serviços/fornecedora for a filial, todos os documentos 

deverão ser apresentados em nome da matriz e da filial; 

 7.16.4  Serão dispensados da filial aqueles documentos que, por sua própria natureza, comprovadamente, 

forem emitidos somente em nome da matriz. 

 8  DOS RECURSOS 

 8.1  A interposição de recurso referente ao julgamento das propostas, à habilitação ou inabilitação de 

licitantes, à anulação ou revogação da licitação, observará o disposto no art. 165 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 8.2  O prazo recursal é de 3 (três) dias úteis, contados da data de intimação ou de lavratura da ata. A 

interposição do recurso será comunicada aos demais licitantes, os quais poderão apresentar contrarrazões em igual prazo, 

contado da interposição do recurso, sendo assegurada a vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de seus 

interesses.  

 8.3  A intenção de recorrer deverá ser manifestada imediatamente após a declaração de vencedor, sob 

pena de preclusão. 

 8.4  O tempo máximo para manifestação da intenção de recurso será de 30 (trinta) minutos, podendo o 

Pregoeiro dar provimento ou negar o mesmo.  

 8.5  Os recursos deverão ser encaminhados em campo próprio do sistema. 

 8.6  O recurso será dirigido à autoridade que tiver editado o ato ou proferido a decisão recorrida, a qual 

poderá reconsiderar sua decisão no prazo de 3 (três) dias úteis, ou, nesse mesmo prazo, encaminhar recurso para a 

autoridade superior, a qual deverá proferir sua decisão no prazo de 10 (dez) dias úteis, contado do recebimento dos autos. 

 8.7  Os recursos interpostos fora do prazo não serão conhecidos.  

 8.8  O prazo para apresentação de contrarrazões ao recurso pelos demais licitantes será de 3 (três) dias 

úteis, contados da data da intimação pessoal ou da divulgação da interposição do recurso, assegurada a vista imediata 

dos elementos indispensáveis à defesa de seus interesses. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art165
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 8.9  O recurso e o pedido de reconsideração terão efeito suspensivo do ato ou da decisão recorrida até 

que sobrevenha decisão final da autoridade competente.  

 8.10  O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.  

 9  DA ADJUDICAÇÃO E DA HOMOLOGAÇÃO  

 9.1  Examinada a aceitabilidade da proposta de menor preço, a regularidade e a habilitação do licitante 

vencedor, inexistindo manifestação recursal, incumbe à autoridade competente adjudicar o objeto e homologar o 

procedimento licitatório. 

 9.2  Decididos os recursos porventura interpostos e constatada a regularidade dos atos procedimentais, a 

autoridade competente adjudicará o objeto ao licitante vencedor e homologará o procedimento licitatório.  

 10  DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E SUA VALIDADE  

 10.1  Adjudicados os itens e homologada a licitação pela autoridade competente, será lavrado documento 

denominado ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, com os preços e quantitativos das propostas classificadas em primeiro 

lugar, devidamente registrados, a qual conterá número de ordem em série anual, número do Pregão e do Processo 

Administrativo, respectivos, órgão e/ou unidades integrantes do registro, qualificação do detentor do preço registrado ou 

de seu representante legal devidamente comprovado, preços ofertados pelo adjudicatário, prazos e condições de entrega 

pactuados, a qual terá validade de 12 (doze) meses a contar do primeiro dia útil subsequente a sua divulgação no Portal 

Nacional de Contratações Públicas (PNCP) ou Diário Oficial do Município, podendo este prazo ser prorrogado por igual 

período desde que comprovada a vantajosidade de sua prorrogação. 

 10.2  Os licitantes classificados, se desejarem, poderão ser incluídos no registro de preços, desde que 

manifestem essa intenção ao final da sessão de lances, aceitando fornecer nas mesmas condições e preço do 

adjudicatário, obedecida a sequência da classificação da licitação, com base na última proposta apresentada na fase 

competitiva.  

 10.2.1  A ordem de classificação dos licitantes registrados na ata deverá ser respeitada nas contratações. 

 10.3  Os licitantes classificados que manifestarem a intenção de registrar preços na ata para composição do 

Cadastro Reserva de que trata o item 10.2 deste edital somente terão sua proposta e documentação de habilitações 

analisadas, objetivando confirmação de pleno atendimento ao edital, quando houver necessidade de contratação dos 

licitantes remanescentes, nas seguintes situações:  

 10.3.1  quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e condições estabelecidas 

neste edital;  
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 10.3.2  quando houver o cancelamento do registro do preço do licitante vencedor em alguma das hipóteses 

elencadas no presente instrumento convocatório. 

 10.4  O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no Portal Nacional de 

Contratações Públicas (PNCP) ou Diário Oficial Próprio do Município e ficará disponibilizado durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços.  

 10.5  A Ata de Registro de Preços será lavrada em 01 (uma) via, devendo ser juntada ao processo que lhe 

deu origem.  

 10.6  Respeitada a ordem de classificação e quantidade de fornecedores a serem registrados, convocar-se-

á os interessados para, no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, contados da data da convocação, procederem à assinatura 

da Ata de Registro de Preços, a qual, após cumpridos os requisitos de publicidade, terá efeito de compromisso de 

fornecimento nas condições estabelecidas. 

 10.7  O prazo previsto para assinatura da Ata poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, quando, 

durante o seu transcurso, for solicitado pelo licitante convocado, desde que ocorra motivo justificado e aceito pelo órgão 

gerenciador.  

 10.8  O licitante que for convocado para assinar a ata, deixar de fazê-la no prazo fixado, dela será excluído, 

na forma do art. 90 da Lei Federal nº 14.133/2021, sem prejuízo das sanções previstas em lei. 

 10.9  É facultada à Administração, quando o convocado não assinar a Ata de Registro de Preços no prazo 

e condições estabelecidas e não houver o registro de outros licitantes em Cadastro Reserva, convocar os licitantes 

remanescentes na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas mesmas condições propostas pelo primeiro 

classificado.  

 10.10  Na hipótese de nenhum dos licitantes aceitar a contratação nas condições propostas pelo licitante 

vencedor, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização nos termos do edital, poderá convocar 

os licitantes remanescentes para negociação, na ordem de classificação, com vistas à obtenção de preço melhor, mesmo 

que acima do preço do adjudicatário ou adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes 

remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor condição. (art. 89, §4º da Lei 

14.133/21). 

 10.11  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação específica para a aquisição 

pretendida, desde que devidamente motivada.  

 10.12  Não serão admitidas adesões à Ata de Registro de Preços originada do presente processo licitatório.  
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 10.13  Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços 

praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações:  

 10.13.1  em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos 

termos da alínea "d" do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021;  

 10.13.2  decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

 10.14  Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, 

o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado.  

 10.14.1  Caso o fornecedor que não aceitar reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado 

será liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas;  

 10.14.2  Havendo a liberação do fornecedor, nos termos do subitem anterior, o gerenciador deverá 

convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços 

aos valores de mercado; 

 10.14.3  Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

 10.14.4  Caso haja a redução do preço registrado, o gerenciador deverá comunicar aos órgãos e as 

entidades que tiverem formalizado contratos, para que avaliem a conveniência e oportunidade de efetuar a alteração 

contratual, observada a respectiva cláusula de alteração contratual prevista neste instrumento;  

 10.15  No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o fornecedor não puder cumprir 

as obrigações contidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao gerenciador a alteração do preço registrado, 

mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso.  

 10.15.1  Para fins do disposto neste item, deverá o fornecedor encaminhar com o pedido de alteração, 

documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável frente às 

condições inicialmente pactuadas;  

 10.15.2  Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço 

registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o fornecedor obrigado a cumprir as 

obrigações contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro.  
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 10.15.3  Havendo cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do subitem acima, o 

gerenciador deverá convocar os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam 

manter seus preços registrados, observado o disposto no subitem 10.3 deste edital;  

 10.15.4  Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o 

cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa;  

 10.15.5  Na hipótese de comprovação do disposto no item 10.15 e subitem 10.15.1 do presente edital 

e não havendo licitantes no Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o 

gerenciador procederá à atualização do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado;  

 10.15.6  Órgão ou entidade gerenciadora deverá comunicar aos órgãos e as entidades que tiverem 

formalizado contratos sobre a efetiva alteração do preço registrado, para que avaliem a necessidade de efetuar a alteração 

contratual, observadas as regras de alteração contratual dispostas neste instrumento convocatório. 

 10.16  O registro do licitante vencedor será cancelado pelo órgão ou entidade gerenciadora quando: 

 10.16.1  descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

 10.16.2  não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 

Administração, sem justificativa aceitável; 

 10.16.3  não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles 

praticados no mercado; ou  

 10.16.4  sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 10.17  O cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos subitens 10.16.1, 10.16.2 e 10.16.4 será 

formalizado por despacho do órgão ou entidade gerenciadora, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 10.18  O cancelamento dos preços registrados poderá ocorrer, total ou parcialmente, pelo gerenciador, desde 

que devidamente comprovados e justificados: 

 10.18.1  por razão de interesse público; 

 10.18.2  pelo cancelamento de todos os preços registrados; ou 

 10.18.3  a pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior. 
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 10.19  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou entidade 

interessado por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de despesa, autorização de compra 

ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 11  DAS CONDIÇÕES CONTRATUAIS 

 11.1  Publicada a ata, o representante legal do licitante registrado será convocado para firmar contrato ou 

instrumento equivalente com a Administração nos moldes da minuta constante do Anexo II deste edital, quando a 

Administração assim o julgar necessário. 

 11.1.1   Havendo a necessidade de formalização de instrumento contratual decorrente da Ata de Registro de 

Preços, o prazo de vigência deste será de 12 (doze) meses prorrogáveis nos termos da lei 14.133/2021. 

 11.2  Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, 

empresa de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 

Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta 

Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento.  

 11.3  Se o licitante vencedor não comparecer dentro do prazo máximo de 05 (cinco) dias úteis, após 

regularmente convocado para assinatura do termo de contrato ou instrumento equivalente, sujeitará às penalidades 

legalmente estabelecidas.  

 11.4  Não assinando o licitante vencedor a nota de empenho, contrato ou documento equivalente no prazo 

estabelecido no item anterior, reservar-se-á ao Município de MANSIDÃO o direito de convocar os licitantes remanescentes, 

aplicando-se o disposto no artigo 90 da Lei n.º 14.133/2021.  

 11.5  O contrato a ser firmado em decorrência desta licitação poderá ser rescindido antes de cumpridas as 

obrigações nele estipuladas, ou antes do prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei nº 

14.133/21, bem como amigavelmente, assegurado o contraditório e a ampla defesa.  

 11.6  Fica vedada a subcontratação, conforme justificativa apresentada pela Secretaria Municipal 

requisitante no item 11 e seus respectivos subitens do Termo de Referência (anexo V). 

 11.7  A vigência do contrato será de 12 (doze) meses, podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei nº 

14.133/2021, mediante a celebração de termo aditivo.  

 11.7.1  A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as 

condições e os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado.  

 11.8  Previsão contratual de reajuste de preços, repactuação e reequilíbrio:  
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 11.8.1  Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento 

estimado, quando a CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de 

prorrogação de vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 

 11.8.2  O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará 

a correção pelo índice IPCA.  

 11.8.3  A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser 

precedida de solicitação do contratado, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 

apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 

fundamenta a repactuação.  

 11.8.4  O reequilíbrio de preço somente será concedido quanto comprovado o desequilíbrio econômico-

financeiro nas situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais 

despesas dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de 

reequilíbrio.  

 11.8.5  No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou 

previsíveis de consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos 

índices padrões (inflação, previsão em convenção). 

 12  DA ENTREGA  

 12.1  Os itens deverão ser entregues em estrita conformidade com o item 4 e seus respectivos subitens do 

Termo de Referência. 

 12.2  O Município de MANSIDÃO-BA reserva-se o direito de não receber os materiais em desacordo com o 

previsto neste instrumento convocatório, podendo cancelar o contrato e aplicar as sanções previstas no presente edital.  

 13  DO PAGAMENTO  

 13.1  O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (TRINTA) dias, após a entrega efetivamente realizada, 

conforme Solicitação de Fornecimento, mediante apresentação da Nota Fiscal, aceitação e atesto do responsável pelo 

recebimento do objeto e posteriormente à liquidação.  

 13.2  Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o licitante vencedor deverá fazer constar 

na nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de MANSIDÃO e a inscrição 

no CNPJ n.º 13.348.529/0001-42.  
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 13.3  A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo licitante vencedor diretamente 

aos servidores lotados na Secretaria Municipal requisitante que somente atestarão a entrega do objeto e liberarão a(s) 

referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento, quando cumpridas pelo licitante vencedor todas as condições pactuadas.  

 13.4  Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, 

aquela(s) será(ão) devolvida(s) ao licitante vencedor e o pagamento ficará pendente até que aquele providencie as 

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a regularização da situação ou 

reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município de MANSIDÃO.  

 13.5  O Município de MANSIDÃO efetuará os pagamentos quando se tratar de verba federal (convênios), 

obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S/A.  

 14   DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 

 14.1  Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 
da Lei nº 14.133/2021, quais sejam: 

 14.1.1  dar causa à inexecução parcial do contrato; 

 14.1.2  dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento 
dos serviços públicos ou ao interesse coletivo; 

 14.1.3  dar causa à inexecução total do contrato; 

 14.1.4  deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

 14.1.5  não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

 14.1.6  não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando 
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta; 

 14.1.7  ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

 14.1.8  apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa 
durante a licitação ou a execução do contrato; 

 14.1.9  fraudar a licitação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

 14.1.10  comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

 14.1.11  Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de 
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da 
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances; 
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 14.1.12  praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos deste certame; 

 14.1.13  praticar ato lesivo previsto no  artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

 14.2  O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

 14.2.1  Advertência pela falta do subitem 14.1.1 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade 
mais grave; 

 14.2.2  Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do 
fornecedor, por qualquer das infrações dos subitens 14.1.1 a 14.1.12 do edital; 

 14.2.3   Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente 
federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 14.1.2 a 14.1.4 e 
subitens 14.1.6 a 14.1.7 do edital, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; e 

 14.2.4  Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar 
no âmbito da Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e 
máximo de 6 (seis) anos, nos casos dos subitens 14.1.8 a 14.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a 
imposição da penalidade mais grave. 

 14.3  A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral 
do dano causado à Contratante, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

 14.4  Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o 

artigo 156, § 7º da Lei nº 14.133/21. 

 14.5  Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento 

eventualmente devido pelo Contratante ao Contratado, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia 

prestada ou será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

 14.6  A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a 

ampla defesa ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 

14.133/2021, para as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou 

contratar. 

 14.7  Na aplicação das sanções serão considerados: 

 14.7.1  a natureza e a gravidade da infração cometida; 

 14.7.2  as peculiaridades do caso concreto; 

 14.7.3  as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
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 14.7.4  os danos que dela provierem para o Contratante; 

 14.7.5  As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar 

são passíveis de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

 14.7.6  A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais 

implicações penais nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

 15  DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

 15.1  Qualquer pessoa é parte legítima para impugnar este Edital por irregularidade na aplicação da Lei nº 

14.133, de 2021, devendo protocolar o pedido até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

 15.2  A resposta à impugnação ou ao pedido de esclarecimento será divulgado em sítio eletrônico oficial no 

prazo de até 3 (três) dias úteis, limitado ao último dia útil anterior à data da abertura do certame. 

 15.3  A impugnação e o pedido de esclarecimento poderão ser realizados por forma eletrônica, pelos 

seguintes meios: 

 15.3.1  Os pedidos de esclarecimentos ou providências deverão ser dirigidos ao Pregoeiro, podendo, para 

tanto, ser utilizado o site oficial do município, MANSIDÃO, ou serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema 

eletrônico www.bll.org.br, 

 15.3.2  As impugnações cabíveis, decorrentes dos atos oriundos da presente licitação, deverão ser 

fundamentadas e dirigidas ao Pregoeiro, podendo ser protocolizadas junto à Equipe de Apoio, situada na Rua Capitão 

Remigio, nº 80, Centro, Mansidão-Ba, CEP 47560-160, no horário das 08:00 às 17:00 horas, ou enviadas via postagem, 

ou ainda, ou ainda, serem feitos por meio dos campos disponíveis no sistema eletrônico www.bll.org.br, 

 15.4  As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

 15.4.1  A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

Pregoeiro, nos autos do processo de licitação.  

 15.4.2  As respostas aos pedidos de esclarecimento e às impugnações serão publicadas no site oficial deste 

município, https://www.mansidao.ba.gov.br/site/diariooficial, bem como, no site de realização deste certame, 

www.bll.org.br,para conhecimento de todos os interessados, cabendo a estes acessá-los para a obtenção das informações 

prestadas. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
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 16  DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

 16.1  Será divulgada ata da sessão pública no sistema eletrônico.  

 16.2  Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do 

certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo 

horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.  

 16.3  Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de 

Brasília - DF.  

 16.4  A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.  

 16.5  As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa 

entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e 

a segurança da contratação.   

 16.6  Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a 

Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do 

resultado do processo licitatório.  

 16.7  Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-

se-á o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.  

 16.8  O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, 

desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.  

 16.9  Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que 

compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.  

 16.10  O Edital e seus anexos estão disponíveis, na íntegra no sitte 

https://www.mansidao.ba.gov.br/site/diariooficial bem como no site www.bll.org.br, 

Mansidão, 02 de junho de 2025. 

 

_______________________________  
Jaeriton Rocha Nunes                            

Secretário de Municipal de Administração, Planejamento e Finanças                   
               

 

https://www.procedebahia.com.br/ba/botupora
https://us06web.zoom.us/j/82726470928?pwd=ngzo8KbbdcGdhUoc7tYGAdRHVAABXD.1
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ANEXO I 
          MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS 

PREGÃO ELETRÔNICO 017/2025. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO 081/2025. 

OBJETO:    Registro de preços para a aquisição de materiais de informática para atender às demandas 

administrativas do Município de Mansidão-Ba, conforme condições estabelecidas em edital e seus anexos.  

 

Dados a constar na proposta 

Razão Social  

CNPJ  

Endereço  

Telefone/fax  

E-mail  

Banco/Agência/Conta Corrente   

Cidade  

Nome do representante legal  

Endereço residencial do representante Legal   

Identidade do Representante Legal  

CPF do Representante Legal  

Telefones (Fixo e celular) do representante Legal  

 

Tendo examinado minuciosamente as normas específicas do Pregão ELETRÔNICO N.º 008/2025, e após termos tomado 

conhecimento de todas as condições estabelecidas, formulamos a seguinte proposta: 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE MARCA PREÇO 

UNITÁRIO 

 VALOR 

    TOTAL 

       

 

● Nos preços cotados estão incluídas todas as despesas que, direta ou indiretamente, fazem parte do presente 

objeto, tais como gastos da empresa com impostos, transporte, descarregamento, seguros, taxas, ou quaisquer 

outros que possam incidir sobre gastos da empresa, sem quaisquer acréscimos em virtude de expectativa 

inflacionária e deduzidos os descontos eventualmente concedidos.  

● Declaramos conhecer a legislação de regência desta licitação e que o objeto será entregue de acordo com as 

condições estabelecidas neste Edital, o que conhecemos e aceitamos em todos os seus termos.  

● Declaramos, também, que nenhum direito à indenização ou a reembolso de quaisquer despesas nos será devido, 

caso a nossa proposta não seja aceita, seja qual for o motivo.  
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● Esta proposta é válida por 60 (sessenta) dias, a contar da data estabelecida para a sua apresentação.  

Xxxxxx, 00 de xxxxxxxx de 2025.  

(assinatura) 

RAZÃO SOCIAL 

CNPJ 

ANEXO II 
MINUTA DE CONTRATO N.º.../2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2025 

 
CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE MANSIDÃO, com sede administrativa localizada na Rua Capitão Remigio, nº 80, Centro, 
Mansidão-Ba, CEP 47560-160, inscrito no CNPJ sob n.º 13.348.529/0001-42, neste ato representado pelo Excelentíssimo 
Prefeito, Sr. JUVIO FERREIRA DE OLIVEIRA, portador da carteira de identidade nº 029.06365-58 SSP/BA e inscrito no 
CPF sob n° 474.376.855-15. 
  
CONTRATADA: ...., com sede na rua ....., nº ....., bairro ......, na cidade de .........., CEP nº ....., inscrita no CNPJ sob o nº 
........., neste ato representada pelo Sr. ......., portador do CPF nº ........ e Cédula de Identidade nº ...... 
 
CONTRATO: Entre as partes retro nomeadas e qualificadas, fica ajustado o presente termo de contrato, regido pela Lei 
Federal n.º 14.133, de 1º de abril de 2021, e demais legislações aplicáveis, nos termos das seguintes cláusulas e 
condições. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1 – Este contrato tem por objeto o FORNECIMENTO DE XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, conforme descrição 
constante no Termo de Referência  e Anexo I deste contrato. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA DOCUMENTAÇÃO PARA CONTRATAÇÃO 
 
2.1 - Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, empresa 
de pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 
Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – VIGÊNCIA E PRORROGAÇÃO 
 
3.1 – A vigência deste contrato será de ../../.... à ../../.... podendo ser prorrogado, conforme previsto na Lei nº 14.133/2021, 
mediante a celebração de termo aditivo. 
 
3.2 – A prorrogação de que trata este item é condicionada ao ateste, pela autoridade competente, de que as condições e 
os preços permanecem vantajosos para a Administração, permitida a negociação com o contratado. 
 
CLÁUSULA QUARTA – DO VALOR 
 
4.1 – Fica estimado o valor global do presente contrato em R$ ... (...), seguindo-se os valores unitários do Anexo I. 
 
4.2 – No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução do objeto, 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
5.1 – O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto 
solicitado, e posteriormente à liquidação. 
 
5.2 – Para a execução do pagamento de que trata o item anterior a CONTRATADA deverá fazer constar na nota fiscal 
correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de MANSIDÃO e a inscrição no CNPJ n.º 
13.348.529/0001-42. 
 
5.3 – A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pela CONTRATADA diretamente ao(s) 
servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que somente atestará(ão) a(s) 
entrega(s) do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pela 
CONTRATADA todas as condições pactuadas. 
 
5.4 – Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 
devolvida(s) à CONTRATADA pela Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXXXXXX e o(s) pagamento(s) ficará(ão) 
pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á 
após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o Município 
de MANSIDÃO. 
 
5.5 – O Município de MANSIDÃO efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), 
obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 
 
CLÁUSULA SEXTA – DO REAJUSTE DE PREÇOS, REPACTUAÇÃO E REEQUILÍBRIO 
 
6.1 – Os valores poderão ser reajustados, decorridos 12 (doze) meses da data do orçamento estimado, quando a 
CONTRATADA poderá, através de requerimento específico, antes da assinatura do Termo Aditivo de prorrogação de 
vigência, solicitar a correção das bases contratuais. 
 
6.1.1 – O pedido de reajuste será recebido e analisado pela Administração que, em sendo acolhido, autorizará a correção 
pelo índice IPCA, cuja data-base é a data de realização do orçamento estimado. 
 
6.2 – A repactuação, quando cabível, conforme conceitua o art. 6, LIX da Lei nº 14.133/2021 deverá ser precedida de 
solicitação da CONTRATADA, acompanhada de demonstração analítica da variação dos custos, por meio de 
apresentação da planilha de custos e formação de preços, ou do novo acordo, convenção ou sentença normativa que 
fundamenta a repactuação. 
 
6.3 – O reequilíbrio de preço somente será concedido quando comprovado o desequilíbrio econômico-financeiro nas 
situações de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis – observando que reajuste no preço dos insumos, folha de pagamento e demais despesas 
dentro dos índices padrões (inflação, previsão em convenção) não serão considerados para concessão de reequilíbrio. 
 
6.3.1 – No pedido de reequilíbrio não serão considerados como comprovantes de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis documentos tais como folha de pagamento e demais despesas dentro dos índices padrões 
(inflação, previsão em convenção). 
 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
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7.1 – Os recursos necessários ao atendimento das despesas correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões) 
orçamentária(s): 

XXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXXX 

CLÁUSULA OITAVA – DA FISCALIZAÇÃO  

8.1 – A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores: Fiscal de Contrato a Sr. Rita Gomes dos 
Santos Neta, designada pela portaria 114 de 28 de janeiro de 2025 e do Gestor de Contrato Zenon Barbosa de Oliveira, 
designado pela portaria 113 de 28 de janeiro de 2025. 
 
8.2 – O Município de MANSIDÃO, através do servidor lotado na Secretaria Municipal, conforme descrito na tabela abaixo, 
exercerá a fiscalização do presente contrato, e registrará todas as ocorrências e as deficiências verificadas em relatório, 
cuja cópia será encaminhada à CONTRATADA, objetivando a imediata correção das irregularidades apontadas. 
 

Nome Secretaria 

Rita Gomes dos Santos Neta  Administração 
 
8.3 – As exigências e a atuação da fiscalização pelo Município de MANSIDÃO em nada restringem a responsabilidade 
única, integral e exclusiva da CONTRATADA, no que concerne à execução do objeto deste contrato. 
 
8.4 – Fica(m) designado(s) como gestor(es) do respectivo contrato o(s) servidor(es) descrito(s) na tabela abaixo: 
 

Nome Secretaria 

Zenon Barbosa de Oliveira Administração 
 
CLÁUSULA NONA – DA ENTREGA DO OBJETO 
 
9.1 – Os produtos deverão ser entregues no XXXXXXXXXX localizado na XXXXXXXXXXXXXXXXXX, o prazo para a 
conclusão da entrega será de xxxxxxxx, em estrita conformidade com o Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 
 
9.1.1 – O prazo estipulado no item anterior poderá ser prorrogado caso seja do interesse da Secretaria Requisitante em 
acordo com a CONTRATADA. 
 
9.2 – O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva da CONTRATADA, sem 
qualquer custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos estabelecidos pela 
Prefeitura, a CONTRATADA deverá substituí-lo ou complementá-lo.  
 
9.3 – Ao Município de MANSIDÃO reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo 
com o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 
 
9.4 – A CONTRATADA é obrigada a substituir, de imediato e às suas expensas, mercadorias/serviços em que se 
verificarem irregularidades.  
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE  
 
10.1 – O CONTRATANTE obriga-se a efetuar o pagamento estipulado nas cláusulas do presente instrumento após a 
apresentação, aceitação e atesto do(s) responsável(eis) pela conferência do objeto e emissão de nota fiscal por parte da 
CONTRATADA e desde que cumpridas as demais exigências e formalidades previstas em lei e neste contrato. 
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10.2 – O CONTRATANTE obriga-se a exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela CONTRATADA, de 
acordo com este Contrato e seus anexos. 
 
10.3 – O CONTRATANTE obriga-se a receber o objeto no prazo, condições e em estrita conformidade com o Termo de 
Referência (Anexo V) do Edital. 
 
10.4 – O CONTRATANTE obriga-se a notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções 
verificadas no objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, às suas 
expensas. 
 
10.5 – O CONTRATANTE obriga-se a acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações 
pela CONTRATADA. 
 
10.6 – O CONTRATANTE obriga-se a aplicar à CONTRATADA as sanções previstas na lei e neste Contrato. 
 
10.7 – O CONTRATANTE obriga-se a explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações 
relacionadas à execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, meramente 
protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
 
10.8 – O CONTRATANTE obriga-se a, concluída a instrução do requerimento, decidir dentro do prazo de 30 (trinta) dias 
sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à execução do presente Contrato, admitida a prorrogação 
motivada por igual período. 
 
10.9 – O CONTRATANTE não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela CONTRATADA com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato 
da CONTRATADA, de seus funcionários, prepostos ou subordinados. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA  
 
11.1 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir o objeto do presente contrato ao CONTRATANTE, conforme especificações 
do Edital, em consonância com a proposta de preços apresentada pela CONTRATADA, de acordo com o estipulado neste 
instrumento, e em estrita conformidade com as disposições do Termo de Referência (Anexo V) do Edital. 
 
11.2 – A CONTRATADA obriga-se a manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 
por ele assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
11.3 – A CONTRATADA responsabiliza-se pelo cumprimento de todas as despesas necessárias ao fiel cumprimento do 
presente contrato, inclusive encargos trabalhistas, previdenciárias, fiscais, comerciais e as demais previstas em legislação 
específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao CONTRATANTE e não poderá onerar o objeto do 
Contrato. 
 
11.4 – A CONTRATADA deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da entrega, 
diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal XXXXXXXXXXXXXX. 
 
11.5 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao CONTRATANTE, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que 
antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação. 
 
11.6 – A CONTRATADA deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, junto com a Nota Fiscal para 
fins de pagamento, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 2) certidão conjunta 
relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda 
Estadual ou Distrital do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 5) Certidão 
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Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT. 
 
11.7 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 
em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, bem como as reservas de 
cargos previstas na legislação, conforme Art. 116, da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 
 
11.8 – A CONTRATADA obriga-se, a comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no ato da assinatura 
do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas conforme art. 116, parágrafo único da 
Lei n.º 14.133/21. 
 
11.9 – A CONTRATADA obriga-se a comunicar ao Fiscal do Contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 
ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local da entrega/execução do objeto contratual. 
 
11.10 – A CONTRATADA obriga-se a paralisar, por determinação do CONTRATANTE, qualquer atividade que não esteja 
sendo executada de acordo com a boa técnica ou que coloque em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros. 
 
11.11 – A CONTRATADA obriga-se a comprovar a reserva de cargos, no prazo fixado pelo fiscal do Contrato, com a 
indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas, de acordo com o que dispõe o Art. 116, parágrafo único, 
da Lei n.º 14.133/21 e com o Decreto Federal 11.430/23. 
 
11.12 – A CONTRATADA obriga-se a guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento 
do Contrato. 
 
11.13 – A CONTRATADA obriga-se a arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 
quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, devendo 
complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da 
contratação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados no Art. 124, II, d, da Lei nº 14.133/21. 
 
11.14 – A CONTRATADA obriga-se a cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou 
municipal, as normas de segurança do CONTRATANTE. 
 
11.15 – A CONTRATADA obriga-se a alocar os empregados necessários, com habilitação e conhecimento adequados, 
ao perfeito cumprimento das cláusulas deste Contrato, fornecendo os materiais, equipamentos, ferramentas e utensílios 
demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender às recomendações de boa técnica e a legislação 
de regência. 
 
11.16 – A CONTRATADA obriga-se a orientar e treinar seus empregados sobre os deveres previstos na Lei nº 13.709, de 
14 de agosto de 2018, adotando medidas eficazes para proteção de dados pessoais a que tenha acesso por força da 
execução deste contrato. 
 
11.17 – A CONTRATADA obriga-se a submeter previamente, por escrito, ao CONTRATANTE, para análise e aprovação, 
quaisquer mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou instrumento 
congênere. 
 
11.18 – A CONTRATADA obriga-se a não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto 
na condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito 
anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – ALTERAÇÕES 
 

12.1 – Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina dos arts. 124 e seguintes da Lei nº 14.133, de 2021. 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art116
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2021/lei/L14133.htm#art124
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12.2 – A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

12.3 – Registros que não caracterizam alteração do contrato podem ser realizados por simples apostila, dispensada a 
celebração de termo aditivo, na forma do Art. 136 da Lei nº 14.133 de 2021. 

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 
13.1 – Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quais sejam: 

13.1.1 – dar causa à inexecução parcial do contrato; 

13.1.2 – dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

13.1.3 – dar causa à inexecução total do contrato; 

13.1.4 – deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

13.1.5 – não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

13.1.6 – não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

13.1.7 – ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

13.1.8 – apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

13.1.9 – fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

13.1.10 – comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

13.1.11 – Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

13.1.12 – praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

13.1.13 – praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

13.2 – O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 13.1.1 deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 
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b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 13.1.1 a 13.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 13.1.2 a 12.1.4 e subitens 13.1.6 a 12.1.7 
deste Contrato, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 13.1.8 a 13.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

13.3 – A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

13.4 – Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 
7º da Lei nº 14.133/21. 

13.5 – Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

13.6 – A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa 
ao Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para 
as penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

13.7 – Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 
b) as peculiaridades do caso concreto; 
c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 
d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 
e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

13.8 – A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais 
nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA RESCISÃO  

14.1 – O presente contrato poderá ser rescindido, bem como ser cancelada de pleno direito a nota de empenho que vier 
a ser emitida em decorrência deste contrato, a qualquer tempo e independente de notificação ou interpelações judiciais ou 
extrajudiciais, com base nos motivos previstos nos arts. 137 e 138 da Lei Federal n.º 14.133/21. 
 
14.2 – Poderá ainda o presente contrato ser rescindido, desde que motivado o ato e assegurado à CONTRATADA o 
contraditório e a ampla defesa quando esta:  
 
a) venha a ser atingida por protesto de título, execução fiscal ou outros fatos que comprometam sua capacidade 
econômico-financeira; 
b) for envolvida em escândalo público e notório; 
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c) quebrar o sigilo profissional; 
d) utilizar, em benefício próprio ou de terceiros informações não divulgadas ao público e às quais tenha acesso por força 
de suas atribuições e que contrariem as disposições estabelecidas pelo Município de MANSIDÃO; 
e) na hipótese de ser anulada a adjudicação em função de qualquer dispositivo legal que a autorize. 
 
14.3 – A nulidade do processo licitatório induz à extinção do presente contrato, sem prejuízo do disposto no art. 149 da Lei 
Federal n.º 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

15.1 – Não será admitida a subcontratação do objeto deste Contrato. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 – Não haverá exigência da garantia da contratação dos arts. 96 e seguintes da Lei nº 14.133/21. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – DOS CASOS OMISSOS  
 
17.1 – Os casos omissos serão decididos pelo CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 14.133, de 
2021, e demais normas federais aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 
– Código de Defesa do Consumidor, bem como, o Decreto Federal n.º 11.462/23. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA – PUBLICAÇÃO 
 

18.1 – Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento nos termos e condições 
previstas na Lei nº 14.133/21. 

CLÁUSULA DÉCIMA NONA – DO FORO 
 
19.1 – Fica eleito o foro da comarca de Santa Rita de Cassia, estado da Bahia, com exclusão de qualquer outro, por mais 
privilegiado que seja, para solucionar quaisquer questões oriundas deste contrato. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 
efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 
 
MANSIDÃO(BA), data da assinatura eletrônica 
 

Representante legal 
CONTRATADA 

XXXXXXXXXXXXX 
Prefeito 

MUNICÍPIO DE XXXXXXXXXXXXXXXX 
CONTRATANTE 

 
 

Testemunhas: 
 
1) __________________________ 
CPF: 
 
2) __________________________ 
CPF: 



 

Rua Capitão Remigio nº 80, Centro Mansidão –   CEP: 47560-160 
CNPJ  13.348.529/0001-42 

 
ANEXO III 

 

DECLARAÇÕES  CONJUNTAS 

 

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2025 
 
 
_____________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei, 

que:  

● cumpre plenamente os requisitos de habilitação; 

● está ciente e concorda com as condições contidas no edital e seus anexos, bem como de que a proposta 

apresentada está em conformidade com o edital e que o valor ofertado compreende a integralidade dos custos para 

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de sua entrega em 

definitivo; 

● não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor de 16 anos, 

salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°, XXXIII, da Constituição; 

● não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o 

disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal; 

● cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com deficiência e para reabilitado da Previdência 

Social, previstas em lei e em outras normas específicas, sobretudo no artigo 93 da Lei Federal n.º 8.213/1991. 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data 

 

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm#art7
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/constituicao/constituicaocompilado.htm
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__________________________________________________ 

    Representante Legal 

 

ANEXO IV  

 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO  

 

PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2025 
 
 
 

_______________________________________________________________________, inscrito no CNPJ sob o n.º 

_________________________________, por intermédio de seu representante legal o (a) Sr. (a) 

______________________ 

_________________________________________________, portador (a) da Carteira de Identidade n.º 

_________________ e do CPF n.º ______________________, DECLARA, para os devidos fins e sob as penas da lei:  

 

 

● Cumprir os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando apto a usufruir 

do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 1º ao 3º do art. 4º, da 

Lei n.º 14.133, de 2021.;  
● Ter ciência de que a obtenção de benefícios da Lei Complementar 123, de 2006, fica limitada às microempresas 

e às empresas de pequeno porte que, no ano-calendário de realização da licitação, ainda não tenham celebrado 

contratos com a Administração Pública cujos valores somados extrapolem a receita bruta máxima admitida para 

fins de enquadramento como empresa de pequeno porte e que nas contratações com prazo de vigência superior 

a 1 (um) ano, será considerado o valor anual do contrato na aplicação dos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 

4 da Lei 14133/2021; 

 

__________________________,_______/_______________/________ 

 Local                                          Data 

 

 

 

 

 

__________________________________________________ 

    Representante Legal 

               
 
 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/leis/lcp/lcp123.htm#_blank
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ANEXO V 

TERMO DE REFERÊNCIA 

 
Órgãos responsáveis:  

Secretaria Municipal de Administração 

 

1- DO OBJETO 

 

1 – DO OBJETO 

1.1. Registro de preços para a aquisição de materiais de informática para atender às 

demandas administrativas de todas as secretarias e órgãos vinculados do Município de 

Mansidão-BA, sob a coordenação da Secretaria Municipal de Administração, conforme 

condições definidas neste Termo de Referência e Edital. 

1.2. O objeto deste Termo de Referência enquadra-se na categoria de bens comuns por 

possuir padrões de desempenho e características gerais específicas usualmente encontradas 

no mercado. 

1.3. O objeto desta contratação não se enquadra como sendo de luxo, conforme art. 20 da 

Lei nº 14.133/2021 e Decreto Municipal Nº 30/2025. 

1.4. Por se tratar de bens comuns, a licitação ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico. 

1.5. Critério de Julgamento: menor preço. 

1.6. Modo de disputa: aberto, com apresentação de lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações. 

2 – DOS FUNDAMENTOS DA CONTRATAÇÃO 

A Secretaria Municipal de Administração, enquanto órgão central de gestão 

administrativa do Município de Mansidão-BA, é responsável por coordenar, organizar e 

prover suporte técnico e logístico às demais secretarias municipais, autarquias e setores 

vinculados à administração pública. 

Nesse contexto, a contratação de materiais de informática tem por objetivo assegurar a 

estrutura necessária para o pleno funcionamento das atividades administrativas 

desenvolvidas por todos os órgãos da administração pública municipal. Entre os materiais 

estão incluídos itens como: mouses, teclados, toners, cartuchos, mídias de armazenamento, 

nobreaks, filtros de linha, cabos, pen drives, dentre outros. 

Cada secretaria e órgão municipal possui especificidades em suas rotinas, mas todos 

compartilham da necessidade de uma estrutura mínima de informática para garantir a 
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execução de suas atividades: 

 Na Secretaria de Educação, os materiais são utilizados para apoio às atividades 

pedagógicas, elaboração de relatórios e controle escolar. 

 Na Secretaria de Saúde, são imprescindíveis para registro de atendimentos, 

emissão de documentos médicos, controle de escalas e processos administrativos 

hospitalares. 

 Na Secretaria de Assistência Social, auxiliam na gestão de programas sociais, 

produção de relatórios, atendimento ao público e controle de dados dos usuários. 

 Nas Secretarias de Obras, Transportes, Agricultura e Meio Ambiente, bem 

como no Conselho Tutelar e Sala do Empreendedor, os materiais de informática 

são utilizados em rotinas de planejamento, acompanhamento de serviços, 

atendimento ao cidadão e organização administrativa. 

Portanto, diante da demanda crescente por informatização e modernização da gestão 

pública, justifica-se a aquisição centralizada desses insumos, visando garantir maior 

eficiência, padronização e economia nas aquisições públicas, além de assegurar suporte 

técnico e material contínuo a todas as unidades administrativas do município. 

3 – ESPECIFICAÇÃO E VALOR DA CONTRATAÇÃO 

 

ITEM  
Especificações 

 
UNIDADE 

Quantidade Valor 
Unitário 
Médio 

Valor Total 
Médio 

 
 01- 

Estabilizador gimbal : Estabilização em 3 eixos, compatível 
com celulares até 300g, modos timelapse, face tracking, 
Bluetooth 5.0, bateria 10h, controle por app, tripé e estojo 
inclusos. 

 
 

UND 

3 
R$ 
1.705,23 

R$ 5.115,68 

 
 02- 

Kit teclado e mouse : Teclado e mouse sem fio 2.4GHz, 
alcance até 10m, teclado ABNT2, pilhas incluídas, autonomia 
36 meses (teclado), 12 meses (mouse). 

 
 
 

KIT 

32 

R$ 176,20 R$ 5.638,40 

 
 03- 
 
 

Mouse:  
Mouse com fio USB, 3 botões, sensor óptico 1200 DPI, plug 
and play. 

 
 

UND 

15 

R$ 113,68 R$ 1.705,25 

 
 04- 
 

Mouse pad ergonômico : Mouse pad com apoio de punho 
em gel, base antiderrapante, anatômico, superfície lisa. 

 
UND 

22 
R$ 79,46 R$ 1.748,19 

  
 05- 
 

Mouse: Mouse óptico sem fio Bluetooth, 3 botões, resolução 
1000 DPI, compatível com Windows e Mac. 

 
 

UND 

102 
R$ 66,95 R$ 6.829,24 

 
 06- 
 

Teclado USB ABNT2: Teclado padrão brasileiro ABNT2 com 
conexão USB, estrutura resistente, ideal para uso diário. 

 
 

UND 

122 
R$ 56,83 R$ 6.933,67 

 
 07- 
 

Teclado USB ABNT2 semi-mecânico: Teclado semi-mecânico 
com layout ABNT2, conexão USB, resposta tátil aprimorada, 
resistente. 

 
 

UND 

62 
R$ 66,91 R$ 4.148,63 

 
 08- 
 

HD externo 1TB: USB 3.0, 5400 RPM, portátil, modelo 
STKM1000400 

UND 6 
R$ 454,72 R$ 2.728,34 
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 09- 
 

HD externo 2TB : Portátil, 2,5”, interface USB 3.0, 5400 RPM, 
modelo STEA2000400, compatível com Windows e Mac. 

 
UND 

32 
R$ 
1.364,19 

R$ 43.653,97 

 
 10- 
 

HD externo 500GB: Portátil, 2,5”, USB 3.0, preto, SATA III, 
armazenamento compacto e leve.  

 
UND 

27 
R$ 388,79 R$ 10.497,24 

 
 11- 
 

HD notebook 2TB: Disco rígido 2,5”, SATA III, 5400 RPM, 
cache 128MB, modelo ST2000LM015. 

 
UND 

12 
R$ 
1.023,13 

R$ 12.277,60 

 
 12- 
 

Pen Drive USB: Pen drive com interface USB 3.0, 32GB de 
capacidade, alta velocidade de transferência. 

 
UND 

52 
R$ 82,87 R$ 4.309,41 

 
 13- 
 

Pen Drive USB 3.0 64GB: Pen drive com USB 3.0, capacidade 
de 64GB, leitura e gravação rápidas.  

 
 

UND 

 
32 R$ 117,09 R$ 3.746,99 

 
 14- 
  

SSD 120GB: SSD SATA 2.5”, leitura 500MB/s, gravação 
320MB/s, modelo SA400S37/120G. 

 
UND 

07 
R$ 412,66 R$ 2.888,62 

 
 15- 
 

SSD 240GB: SSD SATA 2.5”, leitura 500MB/s, gravação 
350MB/s, ideal para desktops e notebooks. 

 
UND 

12 
R$ 279,66 R$ 3.355,88 

 
 16- 
 

SSD 480GB: SSD 2.5”, 480GB, velocidade até 6Gbps, ideal 
para upgrades de sistema 

. 
UND 

12 
R$ 682,09 R$ 8.185,12 

 
 17- 
 

SSD 512GB KC600: SSD SATA 2.5”, modelo KC600, leitura 
550MB/s, gravação 520MB/s, memória NAND. 

 
UND 

7 
R$ 738,93 R$ 5.172,51 

 
 18- 
 

SSD 960GB: SSD SATA 2.5”, capacidade de 960GB, até 6Gbps, 
confiável para uso intenso. 

 
UND 

12 
R$ 909,46 R$ 10.913,52 

 
  19- 
 

Cabo HDMI 1,5m: Cabo HDMI macho-macho, 1,5m, ideal 
para áudio e vídeo em alta definição. 

 
UND 

42 
R$ 79,57 R$ 3.342,08 

 
 20- 
 

Cabo USB 2.0 2m: Cabo USB tipo A para tipo B, 2 metros, 
ideal para impressoras e periféricos. 

 
UND 

22 
R$ 56,83 R$ 1.250,33 

 
 21- 
 

Cabo USB/B p/ impressora: Cabo USB blindado 1,5m, tipo A 
para B, indicado para impressoras. 

 
UND 

17 
R$ 56,82 R$ 966,00 

 
 22- 
 

Cabo VGA 1,5m: Cabo VGA macho-macho, 1,5 metros, para 
monitores e projetores. 

 
UND 

27 
R$ 56,83 R$ 1.534,50 

 
 23- 
 

Cabo de força ATX (m): Cabo de força padrão novo, ideal 
para fontes ATX, vendido por metro. 

 
UND 

52 
R$ 20,46 R$ 1.063,92 

 
 24- 
 

Cabo de rede 305m azul: Cabo de rede Cat5e acobreado, 4 
pares, 305m, cor azul. 

 
UND 

12 
R$ 
1.705,23 

R$ 20.462,72 

 
 25- 
 

Cabo rede CAT6 cinza 305m: Cabo de rede CAT6, cor cinza, 
305m, homologado Anatel. 

 
UND 

4 
R$ 
4.547,29 

R$ 18.189,16 

 
 26- 
 

Conector EZ-RJ45 Cat5: Conector RJ45 vazado, tipo EZ, para 
montagem rápida de cabos de rede. 

 
UND 

12 
R$ 34,10 R$ 409,20 

 
 27- 
 

Memória RAM DDR3 4GB: Módulo DDR3 4GB 1333MHz, 
compatível com desktops 

 
UND 

22 
R$ 136,42 R$ 3.001,17 

 
 28- 

Memória RAM DDR3 8GB Módulo DDR3 8GB 1600MHz, 
compatível com desktops. 

 
UND 

24 
R$ 341,04 R$ 8.184,96 
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 29- 
 

Memória RAM DDR4 8GB Módulo DDR4 8GB 2400MHz, para 
desktops e notebooks modernos. 

 
UND 

16 
R$ 326,26 R$ 5.220,11 

 30- 
 

Placa-mãe LGA1151Chipset H310, suporte a DDR4 até 32GB, 
USB 3.0/2.0, HDMI, VGA, PCI-E x16. 

 
UND 

14 R$ 
1.818,91 

R$ 25.464,74 

 
 31- 
 

Processador 6ª/7ª Geração Intel LGA1151, suporte DDR4, 
cache 6MB, TDP 65W. 

 
UND 

37 
R$ 568,41 R$ 21.031,17 

 
 32- 
 

Processador i3-10100F Intel Core i3-10100F, 4 núcleos, 8 
threads, 3.6GHz (4.3GHz Turbo), 6MB cache, LGA1200 

. 
UND 

7 
R$ 
1.135,68 

R$ 7.949,78 

 
 33- 
 

Desktop i3 Intel Core i3 8ª geração, 8GB DDR4, SSD 240GB, 
Windows 11 + Office 2019 licenciados, Monitor 18,5”, 
gabinete ATX, placa de rede 1Gb, fonte 500W PFC Ativo, com 
teclado, mouse, caixa de som, garantia on-site 1 ano. 

 
 
 

UND 

62 
R$ 
4.774,64 

R$ 296.027,89 

 
 34- 
 

Desktop i5 Intel Core i5 8ª geração, 8GB DDR4, SSD 240GB, 
Windows 11 + Office 2019 licenciados, Monitor 18,5”, 
gabinete ATX, placa de rede 1Gb, fonte 500W PFC Ativo, 
periféricos inclusos, garantia on-site 

. 
 
 

UND 

42 
R$ 
4.091,42 

R$ 171.839,50 

 
 35- 
 

Notebook Gamer i7, 16GB, SSD 512, GPU dedicada Intel 
Core i7 12ª geração, 16GB RAM DDR4/DDR5, SSD NVMe 
512GB, GPU 4GB GDDR6, tela 15,6” Full HD 144Hz, teclado 
RGB ABNT2, Windows 11, Wi-Fi 6, Bluetooth 5.1, portas USB-
C, HDMI, RJ-45. 

 
 
 

UND 

1 

R$ 
5.684,11 

R$ 5.684,11 

 
 36- 
 

Notebook  
Intel Core i3 8ª geração ou Ryzen 3250U, 8GB DDR4, SSD 
240GB, Tela 15,6”, Windows 11 + Office 2019, teclado 
ABNT2, touchpad, webcam, HDMI, RJ45, leitor cartão, 
garantia on-site 1 ano. 

 
 
 

UND 

52 

R$ 
5.114,56 

R$ 265.957,12 

 
 37- 
 

Notebook Intel Core i5 8ª geração ou Ryzen 3500U, 8GB 
DDR4, SSD 240GB, Tela 15,6”, Windows 11 + Office 2019, 
teclado ABNT2, touchpad, webcam, HDMI, RJ45, leitor 
cartão, garantia on-site 1 ano. 

 
 
 

UND 

32 
R$ 
5.968,31 

R$ 190.985,92 

 
 38- 
 

Bateria para nobreak 7A Bateria selada 12V 7Ah, 
recarregável, ideal para nobreaks. 

 
UND 

22 
R$ 227,37 R$ 5.002,07 

 
 39- 
 

Bateria selada 12V/9AH 
Bateria chumbo-ácida 12V 9Ah, uso cíclico ou flutuação, 
carga 14.4-15.0V. 

 
 

UND 

12 
R$ 341,04 R$ 4.092,48 

 
 40- 
 

Carregador de pilhas + 4 pilhas Carregador AA/AAA com 2 
pilhas AA 2500mAh e 2 AAA 1000mAh, bivolt. 

 
UND 

22 
R$ 95,39 R$ 2.098,65 

 
 41- 
 

Fonte ATX 200W Fonte padrão ATX 20+4 pinos, 200W reais, 
3 SATA, 2 IDE, ventoinha 80mm. 

 
UND 

7 
R$ 568,41 R$ 3.978,87 

 
 42- 
 

Nobreak 1200VA 1200VA, bivolt automático, autonomia 
55min, 6 tomadas, filtragem e estabilização. 

 
UND 

12 
R$ 
2.046,28 

R$ 24.555,36 

 
 43- 
 

Nobreak 2400VA senoidal 2400VA, onda senoidal, entrada 
115/220V, 8 tomadas, 4 baterias internas, autonomia 2h30. 

 
UND 

12 
R$ 
3.128,87 

R$ 37.546,48 

  
 44- 
 

Pilha recarregável AA 2700mAh (kit c/ 4)Kit com 4 pilhas AA 
2700mAh Ni-MH, alta durabilidade e recarga rápida. 

 
 

KIT 

152 
R$ 125,05 R$ 19.007,09 

 
 45- 

Alicate de crimpagem RJ45Para conectores RJ45 vazados, 
com catraca e corte integrado. 

       UND 7 
R$ 284,20 R$ 1.989,42 

 
 46- 

Estação de solda e retrabalho 400W, ar quente 200–450°C, 
LED, suporte, esponja, pontas substituíveis. 

 
UND 

7 R$ 
1.125,45 

R$ 7.878,17 
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 47- 
 

Ferro de solda 60W Bivolt, ponta fina, ideal para 
manutenção eletrônica. 

 
UND 

12 
R$ 170,52 R$ 2.046,24 

 
 48- 
 

Kit testador de cabo RJ45 
Testador + caneta localizadora, para cabos RJ45, com 
zumbidor. 

 
 

KIT 

22 
R$ 204,51 R$ 4.499,22 

 
 49- 
 

Multímetro Digital Profissional Display 2000 contagens, 
data hold, desligamento automático, faixa manual. 

 
UND 

22 
R$ 284,20 R$ 6.252,47 

 
 50- 
 

Pasta térmica 5g 
Condutividade >7,5 W/mK, resistência até 220°C, 
composição silicone e prata.  

 
UND 

52 
R$ 79,57 R$ 4.137,81 

 
  51- 
 

Solda estanho 500g: Liga 60/40, diâmetro 1mm, com fluxo 
interno, tipo RA T2. 

 
 

UND 

6 
R$ 170,52 R$ 1.023,12 

 
  52- 
 

Álcool isopropílico 1L 
Isopropanol 99,8%, ideal para limpeza de componentes 
eletrônicos 

. 
 

UND 

102 
R$ 45,47 R$ 4.637,94 

 
  53- 
 

Impressora Epson Ecotank L3250Multifuncional tanque de 
tinta, conexão Wi-Fi, imprime 4500 páginas em preto e 7500 
coloridas, app Epson Smart Panel, USB, Wi-Fi Direct. 

 
 

UND 

62 
R$ 
2.728,37 

R$ 169.159,15 

 
  54- 
 

Impressora Laser Multifuncional Funções imprimir, copiar, 
digitalizar, fax, velocidade até 55 ppm, duplex, scanner CIS, 
digitaliza até 111 ipm, 1.5 GB RAM,EMMC 16 GB, ciclo até 
450.000 páginas/mês. 

 
 
 

UND 

42 
R$ 
5.002,01 

R$ 210.084,56 

 
  55- 
 

Scanner/Multifuncional (Osciloscópio e sinal)Osciloscópio 
100MHz, taxa 1GSa/s, profundidade 64MB/ch, gerador DDS, 
modos de trigger avançados, tela 7” HD, USB e slot TF, com 
sondas, cabo, fonte e manual. 

 
 

UND 

7 
R$ 
5.684,11 

R$ 39.788,75 

 
 56- 
 

Aparelho celular Android Octa-core, 8GB RAM, 128GB, tela 
6,6”, Android 13, 4G LTE, Wi-Fi, Bluetooth 5.0, bateria 
5000mAh, IP67, reconhecimento facial e impressão digital. 

UND 37 
R$ 
3.865,19 

R$ 143.012,15 

  
  57- 
 

Smartphone premium 5G 
Tela 6,9” QHD+ AMOLED, 200MP câmera, grava 8K, 256GB 
UFS 4.0, RAM 16GB, IP68, 5G, Wi-Fi 7, Bluetooth 5.4, IA 
avançada, corpo em titânio, S Pen. 

 
 

UND 

03 
R$ 
7.957,74 

R$ 23.873,23 

 
 58- 
 

Monitor LED 19,5"Resolução HD (1366x768), painel LED 
widescreen, entrada VGA/HDMI. 

 
UND 

42 
R$ 
1.875,75 

R$ 78.781,50 

 
 59- 
 

Monitor LED 21,5"Resolução Full HD (1920x1080), 60Hz, 
entrada VGA e HDMI. 

UND 12 
R$ 
1.648,39 

R$ 19.780,68 

 
 60- 
 

Projetor 3600 lumens Tecnologia 3LCD, resolução nativa 
1024x768, contraste 16.000:1, 1 bilhão de cores, entradas 
HDMI, VGA, RCA, USB, vida útil lâmpada até 12.000h (modo 
Eco). 

 
 
 
 

UND 

22 

R$ 
5.115,70 

R$ 112.545,33 

 
 61- 
 

Tela de projeção150" 
150 polegadas, formato 4:3 ou 16:9, compatível HD, Full HD, 
4K, manual, modelo mapa. 

 
 

UND 

17 
R$ 
1.591,54 

R$ 27.056,24 

 
 62- 
 

Tela de projeção elétrica 150Retrátil, 150”, acionamento por 
controle remoto, 3 paradas automáticas, alcance 15-25m, 
estrutura metálica. 

 
 

UND 

12 
R$ 
2.704,50 

R$ 32.454,00 

 
 63- 
 

Adaptador USB Wi-Fi + Bluetooth Adaptador 2 em 1, dual 
band 2.4G/5G, até 600Mbps, Bluetooth 4.2. 

 
UND 

42 
R$ 68,21 R$ 2.864,82 

 
 64- 

Adaptador USB para RJ45 
Adaptador USB para Ethernet 10/100Mbps, plug & play. 

 
 

42 
R$ 113,68 R$ 4.774,70 
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3.1. O orçamento estimado global para a contratação é de R$2.423.915,43 (Dois milhões, quatrocentos e vinte três 

mil e novecentos e quinze e quarenta e três centavos.). 

3.2. Os valor estimado do lote corresponde ao valor máximo definido pela Administração para a contratação.  

3.3. Os descontos referentes aos itens que compõem o lote deverão ser lineares. 

 

4 - DO REGIME DE EXECUÇÃO, LOCAL E DA FORMA DO FORNECIMENTO 

 UND 

 
 65- 
 

Placa WiFi Dual Band PCI-E PCI Express, Wi-Fi 802.11ac, 
dual-band até 1200Mbps, 2 antenas externas. 

 
UND 

27 
R$ 284,20 R$ 7.673,49 

 
 66- 
 

Placa de rede PCI 10/100 
Placa de rede Ethernet 10/100Mbps, conexão PCI padrão. 

 
 

UND 

17 
R$ 170,52 R$ 2.898,84 

 
 67- 
 

Placa de rede PCI-E 10/100Placa de rede PCI Express 
10/100Mbps, ideal para desktops. 

UND 47 
R$ 89,81 R$ 4.221,07 

 
 68- 
 

Roteador Dual Band AC1200Wi-Fi AC1200 (867Mbps + 
300Mbps), 5GHz + 2.4GHz, 4 portas LAN Gigabit. 

 
UND 

42 
R$ 268,17 R$ 11.263,28 

 
  69- 
 

Caixa de som Bluetooth 200W Bi-amplificada 200W RMS, 
woofer 15”, driver titânio, EQ 2 bandas, entrada USB e RCA. 

 
UND 

27 
R$ 
2.387,32 

R$ 64.457,64 

 
  70- 
 

Caixa de som para computador USB Alimentação via USB, 
conexão P2 estéreo, design compacto, ideal para escritório. 

 
UND 

22 
R$ 
2.285,14 

R$ 50.273,15 

 
 71- 
 

Câmera DSLR + lente + tripé 
DSLR com sensor 18MP APS-C, gravação Full HD, lente 18-
55mm, visor óptico, ISO até 6400, bateria recarregável, tripé 
alumínio 60cm–170cm incluso. 

 
 

UND 

2 
R$ 
6.693,20 

R$ 13.386,39 

 
   72- 
 

Flash para câmera fotográfica 
Compatível Canon E-TTL II, zoom 24–105mm, recarga 2s, 
modos TTL e manual, giro até 270°, cobertura grande-
angular, sincronismo óptico. 

 
 

UND 

7 
R$ 
3.069,42 

R$ 21.485,92 

 
   73- 
 

Iluminador LED Ring Light Ring Light portátil, ajuste de 
intensidade e temperatura, suporte celular, alimentação 
USB. 

 
UND 

42 
R$ 457,03 R$ 19.195,12 

   
   74- 
 

Kit microfone de lapela sem fio 
2 microfones omni, receptor USB-C, Lightning, TRRS, 300m 
alcance, case recarregável. 

 
 

UND 

 
42 R$ 568,41 R$ 23.873,22 

   
   75- 
 

Microfone sem fio duplo UHF, 2 microfones, base receptora, 
alimentação 220V, bateria, cachimbo e cabos. 

 
UND 

17 
R$ 656,96 R$ 11.168,38 

 
   76- 
 

Pedestal para microfone Tripé em ferro, altura ajustável 
1,5m–2m, suporte tipo cachimbo, cor preta. 

 
UND 

12 
R$ 341,04 R$ 4.092,48 

   
    77- 
 

Webcam Full HD Resolução 1920x1080, 12MP, microfone 
estéreo embutido, grava 30fps, cabo USB 1,5m. 

 
UND 

12 
R$ 682,09 R$ 8.185,12 

 
TOTAL 
GLOBAL 

 
Dois milhões, quatrocentos e vinte três mil e quinhentos e sete e vinte e 
quatro centavos. 

  

2.423.507,24 
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4.1. O fornecimento do quantitativo contratado dos itens se dará de forma parcelada, de acordo com as necessidades das 

Secretarias Municipais. 

4.2. O quantitativo a ser fornecido deverá ser o indicado na Ordem de Fornecimento. 

4.3. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (uteis) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 

subsequente à emissão da ordem de fornecimento. 

4.4. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados na Ordem de Fornecimento. 

4.5. Os itens deverão ser entregues em embalagem original, contendo rotulagem que indique a marca (quando for o caso), 

fabricante, procedência, lote, composição e validade, de acordo com a legislação vigente. 

 

5 – DA DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO COMO UM TODO 

 

5.1. A solução comum um todo encontra-se pormenorizada no Estudo Técnico Preliminar. 

 

6 – DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS  

 

6.1. A contratação se dará pelo Sistema de Registro de Preços. 

 

7. PRAZO DE EXECUÇÃO E VIGÊNCIA 

 

7.1 Nos termos do art. 84 da Lei Federal 14.133/2021, o prazo de vigência da ata de registro de preços será de 1 (um) ano 

e poderá ser prorrogado, por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

 

8 – REQUISITOS JURÍDICOS DA CONTRATAÇÃO 

 

8.1. Para que o objeto da contratação seja efetivado, além dos constante deste termo de referência, é necessário o 

atendimento de alguns requisitos de acordo com as características do objeto, dentre eles os de qualidade e capacidade 

de execução pelo contratado, minimamente os dispostos nos artigos 62, 66, 67, 68 e 69 da Lei Federal 14.133/2021.  

8.2. Sendo assim, os documentos exigidos serão:  

Habilitação jurídica:  

a) No caso de empresário individual, inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da 

respectiva sede; 
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b) No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato constitutivo, estatuto 

ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede, acompanhado de documento 

comprobatório de seus administradores; 

c) Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz, 

no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência; 

d) No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas do local de sua 

sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores; 

e) Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no País; 

f) No caso de exercício de atividade não listadas nos itens acima: ato de registro ou autorização para funcionamento 

expedido pelo órgão competente, nos termos da legislação pertinente. 

g) No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da assembleia que o aprovou, 

devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem 

como o registro de que trata o art. 107 da Lei nº 5.764, de 1971.  

h) Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação respectiva. 

 

Regularidade fiscal, social e trabalhista: 

a) Prova de inscrição no Cadastro de Pessoas Físicas ou no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 

b) Certidão negativa de débitos relativos aos tributos federais e à dívida ativa da União; 

c) Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

d) Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão 

negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada 

pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943; 

e) Prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal ou estadual, relativo ao domicílio ou sede do licitante, 

pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;  

f) Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre; 

g) Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercício 

contrata ou concorre. 

 

Habilitação econômico-financeira: 

a) Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

b) Na hipótese em que a certidão para recuperação judicial ou extrajudicial for positiva, deve o licitante apresentar 

comprovante da homologação/deferimento, pelo juízo competente, do plano de recuperação em vigor. 
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c) Comprovação de forma objetiva dos índices econômicos abaixo relacionados, mediante a apresentação de balanço 

patrimonial, demonstração de resultado de exercício e demais demonstrações contábeis do  último exercício social, exceto 

nos casos em que a pessoa jurídica tiver sido constituída há menos de 1 (um) ano. 

d) As empresas criadas no exercício financeiro da licitação deverão atender a todas as exigências da habilitação e ficarão 

autorizadas a substituir os demonstrativos contábeis pelo balanço de abertura. 

e) O balanço deve vir acompanhado da Certidão de Regularidade Profissional - CRP, fornecido pelo Conselho Regional 

de Contabilidade em nome do contabilista responsável pela confecção do documento. 

 

Habilitação técnica:  

Observação: por se tratar de fornecimento/aquisição, não serão exigidos para este processo atestados de capacidade 

técnica, nos termos do art. 67, II da Lei 14.133/2021. 

 

9 – CRITÉRIOS DE RECEBIMENTO DO OBJETO: 

9.1.  Os objetos serão recebidos: 

 

a) Provisoriamente, a partir da entrega, para efeito de verificação da conformidade com as especificações 

deste termo de referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber; 

b) Definitivamente, após a verificação da conformidade com as especificações constantes no termo de 

referência, da proposta do fornecedor e Contrato quando couber, e sua consequente aceitação.  

9.2.  Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações contidas neste 

Termo de Referência, na proposta do fornecedor e no Contrato, quando couber.  

9.3. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 

decorrentes da incorreta execução do contrato. 

 

10 – MODELO DE GESTÃO E FISCALIZAÇÃO DO CONTRATO 

 

10.1. A fiscalização decorrente desta contratação, será acompanhada e fiscalizada pela servidora 

Sra. Rita Gomes dos Santos Neta, ou pelo respectivo substituto designado, permitida a contratação 

de terceiros para assisti-los e subsidiá-los com informações pertinentes a essa atribuição, nos termos 

do artigo 117 da Lei 14.133/2021. 

10.2 O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução 

do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos 

observados. 
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10.3. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas 

convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.  

10.4. O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle interno 

da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiá-lo com informações relevantes para 

prevenir riscos na execução contratual. 

10.5. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive perante 

terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência 

desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos. 

10.6. O contratado deverá indicar um responsável legal com respectivos contatos (e-mail, celular e Whatsapp), com 

poderes para representá-lo perante essa Municipalidade na execução do contrato decorrente da licitação objeto deste 

Termo de Referência.  

 

11. DO PAGAMENTO E DOS CRITÉRIOS PARA MEDIÇÃO  

 

11.1. Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de 30 (trinta) dias úteis para fins de 

liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período. 

11.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual, 

inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 

administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação;  

11.3. Não será efetuado qualquer pagamento a título de antecipação do valor contratado mesmo que a requerimento do 

interessado. 

  

12 – OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

 

12.1. A CONTRATADA obriga-se a: 

12.1.1. A efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, no prazo e local indicados neste Termo de Referência, em 

estrita observância às especificações do objeto e de sua proposta, com os recursos necessários ao perfeito cumprimento 

das cláusulas contratuais; 

12.1.3. O objeto deve estar acompanhado, ainda, quando for o caso, do manual do usuário, com uma versão em português, 

e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

12.1.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do produto, de acordo com os artigos 12, 13, 18 e 26, do 

Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

12.1.5. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as 

condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
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12.1.6. Não transferir a terceiros, por qualquer forma, nem mesmo parcialmente, as obrigações assumidas, nem 

subcontratar qualquer das prestações a que está obrigada, exceto nas condições autorizadas no Termo de Referência ou 

na minuta de contrato; 

12.1.7. Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz para 

os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso 

ou insalubre; 

12.1.8. Responsabilizar-se pelas despesas dos tributos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais, comerciais, taxas, 

fretes, seguros, deslocamento de pessoal, prestação de garantia e quaisquer outras que incidam ou venham a incidir na 

execução do contrato. 

 

13 - OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

 

13.1. A CONTRATANTE obriga-se a: 

13.1.1. Receber provisoriamente o objeto, disponibilizando local, data e horário e demais condições estabelecidas no 

Edital; 

13.1.2. Verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com as 

especificações constantes no Termo de Referência, para fins de aceitação e recebimento definitivos;  

13.1.3. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de servidor especialmente 

designado; 

13.1.4. Comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no objeto fornecido, 

para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

13.1.5. Efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e na forma 

estabelecidos neste Termo de Referência; 

13.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, ainda que 

vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência 

de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

 

14 - DA SUBCONTRATAÇÃO 

 

14.1. Não será admitida a subcontratação. 

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 
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15.1. O Município de Mansidão reserva-se no direito de impugnar o fornecimento prestado, se este não estiver de acordo 

com as especificações contidas neste Termo de Referência. 

15.2. Os casos omissos serão resolvidos com base nos dispositivos constantes na Lei 14.133/2021 e no Decreto Municipal 

Nº 30/2025. 

15.3. Fica eleito o foro da Comarca de Santa Rita de Cassia como único e competente para dirimir quaisquer demandas 

do presente contrato, por mais privilegiado que outro possa ser.  

 

APROVo o presente Termo de Referência, cuja finalidade é subsidiar a contratação de todas as informações 

necessárias ao fornecimento, estando presentes os elementos necessários à identificação do objeto e todos os 

critérios para contratação de forma clara e concisa, além de cumprir com o determinado na legislação.  

 

 

_______________________________  
Jaeriton Rocha Nunes                            

Secretário de Municipal de Administração, Planejamento e Finanças                 
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ANEXO VI 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS N.º 000/2025 

 
PREGÃO ELETRÔNICO N.º 017/2025 - SRP 
PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 081/2025 
 
O Município de MANSIDÃO, com sede na Rua Capitão Remigio, nº 80, Centro, Mansidão-Ba, CEP 47560-160, inscrito no 
CNPJ sob o nº 13.348.529/0001-42, por intermédio da Secretaria Municipal de Saúde, doravante denominado GESTOR, 
celebra com o(s) detentor(es) qualificado(s) na cláusula terceira, a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS, documento 
vinculativo e obrigacional, com força de compromisso para futura aquisição em que se registram os preços e as condições 
a serem praticadas, nos termos das disposições legais aplicáveis, especialmente a Lei Federal n.º 14.133/21, Lei 
Complementar n.º 123/2006, Decreto Federal n.º 11.462/23, Decreto Municipal n.º 30/2025 e as demais normas legais 
correlatas. 
 
Em face da classificação das propostas apresentadas no Pregão n.º 059/2025 para Registro de Preços n.º .../2025, 
conforme homologada pela Autoridade Competente. 
 
Resolve REGISTRAR OS PREÇOS para a eventual contratação para o FORNECIMENTO DE 
XXXXXXXXXXXXXXXXXXXX, que passa a fazer parte integrante deste, tendo sido, os referidos preços, oferecidos pela 
empresa: 
 

BENEFICIÁRIO DOS ITENS 

RAZÃO SOCIAL:  

ENDEREÇO:  

CNPJ:  

REPRESENTANTE 
LEGAL: 

 

RG:  

CPF:  
 
Caso o licitante vencedor tenha apresentado declaração de estar enquadrado como microempresa, empresa de 
pequeno porte ou microempreendedor individual para poder usufruir das prerrogativas concedidas pela Lei 
Federal 123/2006, como condição para assinatura do contrato, deverá apresentar a Certidão expedida pela Junta 
Comercial de seu domicílio, comprobatória de seu enquadramento. 
 
CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 
 
1.1. O objeto desta Ata é o xx conforme especificações e quantidades estabelecidas no Termo de Referência, ANEXO V 
do Edital de Pregão Eletrônico 008/2025, ao qual se vincula esta ATA DE REGISTRO DE PREÇOS.  
 
1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações que deles poderão advir, não 
estando obrigada a adquirir uma quantidade mínima, facultando-se a realização de licitação específica para a contratação 
pretendida, sendo assegurada ao beneficiário do Registro a preferência de fornecimento em igualdade de condições. 
 
1.3. Os quantitativos solicitados são estimados e representam as previsões dos Órgãos para as compras durante o prazo 
de 12 (doze) meses. 
 
CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
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2.1. A Ata de Registro de Preços terá vigência de 12 (doze) meses, a contar do primeiro dia útil subsequente à data de 
divulgação no PNCP ou Diário Oficial Próprio do Município, e poderá ser prorrogado por igual período, desde que 
comprovado que o preço é vantajoso. 
 
2.2. O fornecedor ficará obrigado a atender todos os pedidos efetuados durante a vigência desta Ata. 
 
CLÁUSULA TERCEIRA – DOS ÓRGÃOS PARTICIPANTES 
 
3.1. O órgão gerenciador será a Secretaria Municipal de Administração 
 
CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR DA CONTRATAÇÃO 
4.1. O valor total de expectativa para as aquisições decorrentes da presente Ata de Registro de Preços perfaz o montante 
de R$********** (*********************), seguindo os valores unitários do Anexo I (Relação de Produtos Selecionados por 
Fornecedor Vencedor do Processo de Compra desta Ata. 
 
CLÁUSULA QUINTA – DOS PRAZOS E LOCAIS DE ENTREGA 
 
5.1. Os produtos deverão ser entregues no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados a partir do primeiro dia útil 
subsequente à emissão da ordem de fornecimento. 
 
5.2. Os produtos deverão ser entregues nos endereços indicados na Ordem de Fornecimento. 
 
5.2.1 Os prazos acima estipulados poderão ser prorrogados por comum acordo entre as partes, mediante comprovação 
pelo DETENTOR DO REGISTRO da impossibilidade de entrega no prazo inicialmente previsto. 
 
5.3. O transporte e a descarga dos produtos nos locais designados correrão por conta exclusiva do DETENTOR DO 
REGISTRO, sem qualquer custo adicional. Caso os produtos sejam entregues em desacordo com os requisitos 
estabelecidos pela Prefeitura, o DETENTOR DO REGISTRO deverá substituí-lo ou complementá-lo.  
 
5.4. Ao Município de MANSIDÃO reserva-se o direito de não receber no todo ou em parte o objeto entregue em desacordo 
com o previsto neste contrato, podendo cancelar o mesmo e aplicar o disposto no art. 90, § 7 º da Lei Federal n.º 14.133. 
 
5.5. O DETENTOR DO REGISTRO é obrigado a substituir, de imediato e às suas expensas, mercadorias e serviços em 
que se verificarem irregularidades.  
  
5.6. O DETENTOR DO REGISTRO deverá arcar com as despesas de transporte e carga/descarga do objeto quando da 
entrega, diretamente nos locais a serem indicados pela Secretaria Municipal de Saúde. 
 
5.7. Os produtos deverão estar acondicionados de forma que garantam o seu perfeito recebimento.  
 
CLÁUSULA SEXTA – DO PROCEDIMENTO DE FISCALIZAÇÃO E GERENCIAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS  
 
6.1. A Fiscalização e a Gestão deste contrato serão realizadas por servidores deste município, conforme designado pela 
Portaria nº XXXXXXXXXXXXX. 
 
6.2. A Administração Municipal, através dos servidores abaixo designados, terá amplos poderes para acompanhar, 
inspecionar, fiscalizar e exercer controle sobre as obrigações assumidas pelo fornecedor, conformes segue: 
 
6.2.1. FISCAL:  



 

Rua Capitão Remigio nº 80, Centro Mansidão –   CEP: 47560-160 
CNPJ  13.348.529/0001-42 

Nome Secretaria 

Rita Gomes dos Santos Neta  Administração 

 

6.2.2. GESTOR: 

Nome Secretaria 

Zenon Barbosa de Oliveira Administração  

 
CLÁUSULA SÉTIMA – DA CONTRATAÇÃO COM OS FORNECEDORES 
 
7.1. A contratação com o fornecedor registrado observará a classificação segundo a ordem da última proposta apresentada 
durante a fase competitiva da licitação que deu origem à presente ata e será formalizada, em conformidade com o disposto 
no Art. 95 da Lei 14.133/2021 e na legislação vigente, mediante:  
 
7.1.1. Instrumento contratual;  
 
7.1.2. Emissão de nota de empenho de despesa;  
 
7.1.3. Autorização de compra.  
 
7.2. O órgão convocará o fornecedor com o preço registrado em ata para, a cada contratação, no prazo de 05 (cinco) dias 
úteis, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no Edital e na presente Ata de 
Registro de Preços: 
 
7.2.1. Efetuar a retirada da Nota de Empenho ou instrumento equivalente; ou 
 
7.2.2. Assinar o contrato.  
 
7.3. O prazo a que se refere o item anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do 
fornecedor e aceitação do órgão gerenciador. 
 
7.4. Previamente à formalização de cada contratação, caberá aos órgãos (gerenciador e/ou participantes) interessados 
realizar consulta a fim de verificar a manutenção das condições de habilitação.  
 
CLÁUSULA OITAVA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 
 
8.1. O pagamento será efetuado no prazo de até 30 (trinta) dias, a contar do recebimento, após a apresentação da Nota 
Fiscal/Fatura devidamente atestada pelo servidor designado para conferência e fiscalização da entrega do objeto 
solicitado, e posteriormente à liquidação. 
 
8.2. Para a execução do pagamento de que trata o item anterior o DETENTOR DO REGISTRO deverá fazer constar na 
nota fiscal correspondente, emitida sem rasura e em letra bem legível o nome do Município de MANSIDÃO e a inscrição 
no CNPJ n.º 13.348.529/0001-42. 
 
8.3. A(s) nota(s) fiscal(is) correspondente(s) deverá(ão) ser entregue(s) pelo DETENTOR DO REGISTRO diretamente 
ao(s) servidor(es) lotado(s) na Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXXXX que somente atestará(ão) a(s) entrega(s) 
do(s) objeto(s) e liberará(ão) a(s) referida(s) nota(s) fiscal(is) para pagamento quando cumpridas pelo DETENTOR DO 
REGISTRO todas as condições pactuadas. 
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8.4. Havendo erro na(s) nota(s) fiscal(is) ou circunstância(s) que impeça(m) a liquidação da despesa, aquela(s) será(ão) 
devolvida(s) ao DETENTOR DO REGISTRO pela Secretaria Municipal de XXXXXXXXXXXXX e o(s) pagamento(s) 
ficará(ão) pendente(s) até que aquele providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-
se-á após a regularização da situação ou reapresentação do documento fiscal, não acarretando qualquer ônus para o 
Município de MANSIDÃO 
 
8.5. O Município de MANSIDÃO efetuará o(s) pagamento(s) quando se tratar de verba federal (convênios), 
obrigatoriamente por meio dos Bancos Oficiais, quais sejam, Caixa Econômica Federal ou Banco do Brasil S.A. 
 
CLÁUSULA NONA – DA ALTERAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 
 
9.1. Os preços registrados poderão ser alterados em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado 
ou de fato que eleve o custo dos bens, obras ou serviços registrados, nas seguintes situações: 
 
9.1.1 Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de 
consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata tal como pactuado, nos termos da alínea "d" do inciso II 
do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021; 
 
9.1.2 Decorrente de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a superveniência de 
disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados. 
 
9.2. Quando o preço registrado se tornar superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, o órgão ou 
entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a redução do preço registrado. 
 
9.2.1 Caso o DETENTOR DO REGISTRO que não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado será 
liberado do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades administrativas. 
 
9.3. No caso do preço de mercado se tornar superior ao preço registrado e o DETENTOR DO REGISTRO não puder 
cumprir as obrigações contidas na ata, será facultado ao DETENTOR DO REGISTRO requerer ao gerenciador a alteração 
do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que supostamente o impossibilite de cumprir o 
compromisso. 
 
9.3.1 Para fins do disposto neste item, deverá o DETENTOR DO REGISTRO encaminhar juntamente com o pedido de 
alteração, documentação comprobatória ou planilha de custos que demonstre que o preço registrado se tornou inviável 
frente as condições inicialmente pactuadas; 
 
9.3.2 Caso não demonstrada a existência de fato superveniente que torne insubsistente o preço registrado, o pedido será 
indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora, ficando o DETENTOR DO REGISTRO obrigado a cumprir as obrigações 
contidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro; 
 
9.3.3 Não havendo êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora deverá proceder o cancelamento da ata de 
registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa; 
 
9.3.4 Na hipótese de comprovação do disposto no item 9.3 e subitem 9.3.1 da presente Ata e não havendo licitantes no 
Cadastro Reserva que aceitem o fornecimento pelo preço anteriormente registrado, o gerenciador procederá a atualização 
do preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 
 
CLÁUSULA DÉCIMA – DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 
 
10.1. O DETENTOR DO REGISTRO terá o seu registro cancelado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o 
contraditório e a ampla defesa em processo administrativo específico, quando: 
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10.1.1. Descumprir as condições da Ata de Registro de Preços sem motivo justificado. 
 
10.1.2. Não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela Administração, sem 
justificativa aceitável; 
 
10.1.3. Não aceitar manter seu preço, na hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize 
o preço registrado.  
 
10.1.4. Sofrer sanções previstas no incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 
10.2. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato superveniente, decorrente de caso fortuito ou força 
maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 
 
10.2.1. Por razão de interesse público; 
 
10.2.2. A pedido do fornecedor decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 
 
10.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, por motivo fato superveniente, decorrente de caso fortuito 
ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados, o gerenciador convocará os 
fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam manter seus preços registrados. 

10.2.4. Se não houver êxito nas negociações, o órgão ou a entidade gerenciadora procederá ao cancelamento da ata de 
registro de preços, e adotará as medidas cabíveis para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DAS INFRAÇÕES ADMINISTRATIVAS E SANÇÕES 
 

11.1. Comete infração administrativa o fornecedor que cometer quaisquer das infrações previstas no art. 155 da Lei nº 
14.133/2021, quais sejam: 

11.1.1. Dar causa à inexecução parcial do contrato; 

11.1.2. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao funcionamento dos serviços 
públicos ou ao interesse coletivo; 

11.1.3. Dar causa à inexecução total do contrato; 

11.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame; 

11.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado; 

11.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando convocado dentro 
do prazo de validade de sua proposta; 

11.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da licitação sem motivo justificado; 

11.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração falsa durante a 
dispensa eletrônica ou a execução do contrato; 

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2019-2022/2021/Lei/L14133.htm#art156iv
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11.1.9. Fraudar a dispensa eletrônica ou praticar ato fraudulento na execução do contrato; 

11.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza; 

11.1.11. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, 
quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os fornecedores, em qualquer momento da dispensa, mesmo 
após o encerramento da fase de lances. 

11.1.12. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos do certame. 

11.1.13. Praticar ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846/2013. 

11.2. O fornecedor que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, sem prejuízo 
da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

a) Advertência pela falta do subitem 11.1.1 desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

b) Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do fornecedor, por 
qualquer das infrações dos subitens 11.1.1 a 11.1.13; 

c) Impedimento de licitar e contratar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiver 
aplicado a sanção, pelo prazo máximo de 3 (três) anos, nos casos dos subitens 11.1.2 a 11.1.4 e subitens 11.1.6 a 11.1.7 
desta Ata, quando não se justificar a imposição de penalidade mais grave; 

d) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar, que impedirá o responsável de licitar ou contratar no âmbito da 
Administração Pública direta e indireta de todos os entes federativos, pelo prazo mínimo de 3 (três) anos e máximo de 6 
(seis) anos, nos casos dos subitens 11.1.8 a 11.1.12, bem como nos demais casos que justifiquem a imposição da 
penalidade mais grave; 

11.3. A aplicação das sanções previstas não exclui, em hipótese alguma, a obrigação de reparação integral do dano 
causado à CONTRATANTE, conforme previsto no artigo 156, § 9º da Lei nº 14.133/2021. 

11.4. Todas as sanções previstas poderão ser aplicadas cumulativamente com a multa, conforme dispõe o artigo 156, § 
7º da Lei nº 14.133/21. 

11.5. Se a multa aplicada e as indenizações cabíveis forem superiores ao valor do pagamento eventualmente devido pelo 
CONTRATANTE ao CONTRATADO, além da perda desse valor, a diferença será descontada da garantia prestada ou 
será cobrada judicialmente, conforme previsto no artigo 156, § 8º da Lei nº 14.133/2021, se for o caso. 

11.6. A aplicação das sanções realizar-se-á em processo administrativo que assegure o contraditório e a ampla defesa ao 
Contratado, observando-se o procedimento previsto no caput e parágrafos do artigo 158 da Lei nº 14.133/2021, para as 
penalidades de impedimento de licitar e contratar e de declaração de inidoneidade para licitar ou contratar. 

11.7. Na aplicação das sanções serão considerados: 

a) a natureza e a gravidade da infração cometida; 

b) as peculiaridades do caso concreto; 
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c) as circunstâncias agravantes ou atenuantes; 

d) os danos que dela provierem para o CONTRATANTE; 

e) As sanções de impedimento de licitar e contratar e declaração de inidoneidade para licitar ou contratar são passíveis 
de reabilitação na forma do artigo 163 da Lei nº 14.133/2021. 

11.8. A aplicação das penalidades acima descritas poderão ser aplicadas sem prejuízo de eventuais implicações penais 
nos termos do que prevê o capítulo II-B do Título XI do Código Penal. 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

12.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Santa Rita de Cassia - BA para dirimir dúvidas ou questões oriundas do presente 
instrumento. 
 
E, por estarem justas e acordadas, as partes assinam eletrônica/digitalmente o presente instrumento, considerando-se 
efetivamente formalizado a partir da última assinatura. 
 
Mansidão,  local e data. 
 
 

Nome do Representante legal 
Nome da Empresa 

Detentor do Registro 
 

 
 

XXXXXXXXXXX 
Prefeito 

Muni 

 

 

 

 

 

 

 


